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P O R T A R I A  Nº  423/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
4664/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor FÁBIO DEMASI LEVY, Matrícula n.º 212-
7A, para custear despesas de pronto pagamento, com arrimo no inciso I, do 
art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, 
a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA 
UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 4.4.90.52.00 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE –- Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
novembro de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  424/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
4665/2014, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor FÁBIO DEMASI LEVY, Matrícula n.º 212-
7A, para custear despesas de pronto pagamento, com arrimo no inciso I, do 
art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser  aplicado no presente 
exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa  
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE –- Fonte 
100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
novembro de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº  425/2014-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
4666/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor ALBERTO MAGNO FONSECA DE 
SOUZA,  matrícula n.º 000.652-1A, para custear despesas previstas no inciso 
I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA- 
Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  11 de 
novembro de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  426/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
4721/2014, 
 
R E S O L V E: 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, terça-feira, 18 de novembro de 2014                                                                                                                                                       Ano V, Edição nº 1011, Pag. 2 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor da servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA BOTELHO, 
matrícula n.º 000.461-8A, para custear despesas previstas no inciso I, do art. 
4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à 
conta do programa de trabalho - 01.128.0056.2093 – ESCOLA DE CONTAS 
PÚBLICAS DO TCE - natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA -  Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
novembro de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  427/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
4730/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 500,00 (quinhentos reais) como 
adiantamento em favor do servidor VALDNOR MENDONÇA SANTARÉM,  
matrícula n.º 001.847-3A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
novembro de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

P O R T A R I A  Nº  428/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
4653/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como 
adiantamento em favor da servidora JEANE BENOLIEL DE FARIAS, 
matrícula n.º 001.317-0A, para custear despesas previstas no inciso I, do art. 
4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à 
conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA 
UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO -  Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
novembro de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N 429/2014-SGDRH 
                 
O Senhor Secretário Geral de Administração  do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o Relatório datado de  11.11.2014, constante do Processo 
n  4.301/2014; 
 
R E S O L V E: 
 
I – CONCEDER ao servidor RAYGLON ALENCAR BERTOLDO,  matrícula 
n. 001.323-4B, 01 (um) período de  Licença Especial referente ao qüinqüênio 
de 2009/2014,  90 (noventa) dias, completada em 1.7.2014,  conforme o 
disposto no art. 78 da Lei Estadual nº  1762/86,  c/c art. 16, inciso V, da Lei 
n. 3486/2010, alterada pela Lei n. 3627/2011; 
 
II – DETERMINAR à DRH e a DIORF que providencie respectivamente, o 
cálculo e o pagamento da indenização acima mencionada sujeitando-o à 
disponibilidade financeira e orçamentária. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
novembro de 2014.                 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  430/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
4757/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 400,00 (quatrocentos reais) como 
adiantamento em favor da servidora JEANE BENOLIEL DE FARIAS, 
matrícula n.º 001.317-0A, para custear despesas previstas no inciso I, do art. 
4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à 
conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA 
UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO -  Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
novembro de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

Portaria SG n° 41/2014, de 10 de novembro de 2014 
 
Designa a Servidora Maria do Perpetuo Socorro Ferreira de Lima, para atuar 
como fiscal do Contrato n° 12/2014-TCE, firmando entre o Estado do 
Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e 
a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
 
O Secretário Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 635/2013-GPDRH, 
de 27 de dezembro de 2013, que trata da delegação de competência, 
publicada no DOE de 02 de janeiro de 2014. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, conforme o disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR a Servidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
FERREIRA DE LIMA, Analista Técnico “A”, matrícula 329-8A, para atuar 
como fiscal, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, do 
Contrato n.° 12/2014, referente à contratação de empresa para prestação de 
serviços postais – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, CNPJ 34.028.316/0003-75. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2014. 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM 

 
*Republicado por incorreção  
 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

  
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 
CONSIDERANDO o atestado de exclusividade da empresa EDITORA 
FÓRUM LTDA, emitido pela FECOMÉRCIO MG; 
 
CONSIDERANDO o valor total da despesa em R$ 42.059,00 (quarenta e dois 
mil e cinquenta e nove reais); 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 25, II, c/c o art. 26, ambos da Lei n.º 
8.666, de 21.06.93, e suas alterações; 
 
RESOLVE: 
 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para aquisição do serviço de Assinatura 
do Periódico das Revistas da Editora Fórum, inscrita no CNPJ sob n° 
41.769.803/0001-92, situada à Av. Portugal, 4170, bairro Itapoã – Belo 
Horizonte/MG, no valor de R$ 42.059,00 (quarenta e dois mil e cinquenta e 
nove reais); 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2014. 
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FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no caput do art. 
25 c/c art. 26, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 
de 08.06.94, para aquisição do serviço de Assinatura dos periódicos, perante 
a EDITORA FÓRUM LTDA. 

 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2014. 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria n.º 635/2013 e, 

 

CONSIDERANDO a manifestação favorável da Diretoria de Controle interno 
e do Departamento Jurídico  no Processo Administrativo n° 4571/2014. 

 

CONSIDERANDO o que trata-se de inexigibilidade de licitação por se tratar 
de  serviços técnicos especializados, inviabilizando competição; 

 
CONSIDERANDO o valor total da despesa em R$ 15.600,00 (quinze mil e 
seiscentos reais); 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 25, II, c/c o art. 13,III, ambos da Lei n.º 
8.666, de 21.06.93, e suas alterações; 

RESOLVE: 

 
CONSIDERAR inexigível a Licitação para contratação de serviços técnicos, 
com Empresa EFETIVA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.052.772/0001-30, situado à Rua Arariboia, 379 – Comp. 
1; São Francisco - Niterói/RJ, CEP: 24.360-340, no valor de total de R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais); 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2014. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 

 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no II do art. 25 c/c 
art. 13, III, ambos da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 
08.06.94, para contratação de serviços técnicos da empresa EFETIVA 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 13, III do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2014. 

 
 
 

JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria n° 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO o Despacho da Presidência desta Corte de Contas, 
constante às fls. 02 do Processo Administrativo nº 3877/2014, o qual autoriza 
este feito; 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação do 
INSTITUTO INOVAÇÃO SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO, 
CNPJ 15.410.267/0001-24, para ministrar cursos referentes à IV SEMANA 
DE GESTÃO PÚBLICA PARA SERVIDORES E JURISDICIONADOS, no 
período de 17 a 19 de novembro, nesta cidade de Manaus/AM, no valor de 
R$ 97.600,00 (noventa e sete mil e seiscentos reais), tendo por fundamento 
o artigo 25, inciso II, da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de novembro de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no inciso II do art. 
25, da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para 
contratação do o INSTITUTO INOVAÇÃO SUSTENTABILIDADE E 
DESENVOLVIMENTO. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de novembro de 2014. 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
Extrato do Contrato n.º 12/2014 firmado entre o ESTADO DO AMAZONAS, 
por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
01. Data: 17/11/2014. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. 
03. Espécie: Prestação de serviços  
04. Objeto: Prestação de serviços e venda de produtos que atendam a 
necessidade da contratante  
05. Valor Global Estimado: R$ 76.401,00 (setenta e seis mil, quatrocentos 
e um reais  
06. Valor Mensal Estimado: R$ 6.366,75 (seis mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e setenta e cinco centavos) 
07. Prazo: 12 (doze) meses 
08. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.001, 
Natureza da Despesa: 33903974; Fonte de Recursos 100. 
09. Empenho: Nº 01921 de 17/10/2014, no valor estimado de R$ 12.733,50 
(doze mil, setecentos e trinta e três reais e cinqüenta centavos) para o exercício 
de 2014, e o restante de R$ 63.667,50 (sessenta e três mil, seiscentos e sessenta 
e sete reais e cinqüenta centavos), para o exercício seguinte. 
 
 
 

Manaus, 17 de novembro de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº. 12.064/2014 – Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 
Público Junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, através da Sra. 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça, em face da Decisão n° 569/2014 - 
TCE- SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo n° 10.666/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos Devolutivo e Suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em 23 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 12.081/2014 – Representação proposta pela Comissão de 
Inspeção, com respaldo na Informação Nº 01/2014-CI, em face do Sr. Cícero 
Lopes da Silva, Prefeito Municipal de Maraã, por insuficiência de atendimento 
integral ao Ofício Requisitório nº 69/2014-MP-EFC.  
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em 27 de agosto de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 12.152/2014 – Representação da Comissão de Inspeção 
Ordinária da Diretoria de Controle Externo em face da concessão de 
empréstimo de recursos previdenciários do Labreaprev para a Prefeitura 
Municipal de Lábrea, durante a gestão do Sr. Gean Campos de Barros. 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em 16 de setembro de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 12.171/2014 – Denúncia de irregularidades realizado pela 
empresa PJA Representação e Comércio de Produtos Alimentícios, contra 
possíveis práticas de improbidade administrativa junto à Prefeitura Municipal 
de Careiro, face a possível descumprimento do contrato firmado entre as 
partes. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO a presente Denúncia. 
 
PROCESSO Nº. 11.823/2014 – Recurso Ordinário interposto pela Sra. Idalina 
Ramos da Silva, em face da Decisão n° 976/2014 - TCE - Primeira Câmara, 
exarada nos autos do Processo n° 10.756/2014. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente Recurso Ordinário.  
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em 22 de outubro de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 12.565/2014 – Representação decorrente da Manifestação 
nº 213/2013 referente à comunicação de possível irregularidade relativa ao 
Edital da Tomada de Preços nº 001/2013, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Parintins. 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em 13 de novembro de 2014. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2014 
 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA FILHO, NA 39ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 29 DE OUTUBRO  
2014. 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 2286/2014.  
Apenso: Processo 7076/2013.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Sindicância instaurada pela Portaria nº 111/2014- PGDRH, com 
intuito de apurar os fatos constantes no Processo nº 7076/2013.  
4- Manifestação da Comissão de Sindicância: Relatório (fls. 50/61).  
5- Relator: Conselheiro Julio Cabral, Corregedor-Geral.  
EMENTA: Sindicância.  
Arquivamento.  
6- DECISÃO 338/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.33, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da Comissão de Sindicância, 
determinar o arquivamento dos presentes autos, conforme art.179, § 3 da 
Resolução nº 04/2002- TCE/AM). 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA FILHO, NA 40ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 05 DE 
NOVEMBRO  2014. 
 
 
1- Processo TCE nº 3811/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição para fins de 
aposentadoria.  
4- Interessado: Rubenilson Rodrigues Massulo, Analista Técnico “A”, 
Matrícula n. 000.536-3A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 962/2014.  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 650/2014.  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Averbação de Tempo de Contribuição para fins de aposentadoria.  
Deferimento. Determinação à DIRH. Arquivamento dos autos.  
8- DECISÃO 345/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, DEFERIR o pedido 

formulado pelo servidor RUBENILSON RODRIGUES MASSULO, no sentido 
de:  
8.1 - Reconhecer seu direito à averbação de 2.504 (dois mil quinhentos e 
quatros) dias, totalizando 06 (seis) anos, 10 (dez) meses e 14 (quatorze) 
dias, fazendo referência aos períodos a serem averbados de 01.12.1977 a 
23.12.1977/ 01.03.1978 a 23.03.1980/ 02.05.1980 a 20.08.1982/ 03.01.1983 
a 04.01.1983/ 04.04.1983 a 21.06.1983/ 04.01.1993 a 22.03.1995.  
8.2 - Determinar à DIRH que providencie a averbação dos períodos 
supracitado nos assentamentos funcionais do servidor, fazendo, para tanto, 
o devido registro;  
8.3 - Depois de cumpridos os procedimentos acima, determinar a remessa 
dos autos à Divisão de Arquivo, conforme art. 164, § 1°, do Regimento 
Interno. 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA FILHO, NA 41ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 12 DE 
NOVEMBRO  2014. 
 
 
1- Processo TCE nº 4550/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação da Sra. Mary Jane dos Santos de pagamento de 
auxílio funeral, em razão do falecimento de seu companheiro Sr. Klinger 
Gonçalves da Câmara, servidor aposentado desta Corte de Contas.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 1003/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 678/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão de Auxílio Funeral.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
7- DECISÃO 352/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
7.1 - DEFERIR o pedido de concessão de auxílio funeral da Sra. MARY JANE 
DOS SANTOS, em razão do falecimento do seu companheiro Sr. KLINGER 
GONÇALVES DA CÂMARA, servidor aposentado desta Corte de Contas, no 
sentido de ser reconhecido o direito à percepção do AUXÍLIO FUNERAL, 
posto que cumpriu as exigências constantes no art. 113, § 1°, da Lei n.° 
1.762/86;  
7.2 - DETERMINAR, à DIRH que proceda às devidas anotações funcionais;  
7.3 - DETERMINAR à DIORF:  
7.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira para 
solver a despesa e, providencie o respectivo pagamento.  
7.3.2 - Por fim, enviem-se os autos à Divisão de Arquivo para os fins do art. 
164, § 1º, da Resolução n. 04/2002. 
 
 
1- Processo TCE nº 4696/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Requerimento do Exmo. Sr. Conselheiro Antonio Julio Bernardo 
Cabral, solicitando a concessão de suas férias relativas ao exercício de 2015, 
bem como o pagamento de 1/3 (um terço) constitucional incidente sobre cada 
período de 30 dias.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 1010/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 689/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão de férias.  
Deferimento parcial. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
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7- DECISÃO 354/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de DEFERIR 
PARCIALMENTE o pedido formulado pelo Exmo. Sr. ANTONIO JULIO 
BERNARDO CABRAL, Conselheiro deste E. Tribunal, no sentido de:  
7.1 - Reconhecer o direito do Requerente à fruição de suas férias relativas ao 
exercício de 2015, sendo 30 dias a serem usufruídas a partir de 20.01.2015, 
restando-lhe (30 dias) para gozo em data oportuna, bem como, à percepção 
do terço constitucional, sobre cada período de 30 dias;  
7.2 - Assegurar ao postulante o direito de requerer adiantamento de 50% da 
gratificação natalina em janeiro do próximo exercício financeiro, em 
cumprimento aos arts. 3º da Lei Estadual n. 1.897/89;  
7.3 - Determinar à DIRH e à DIORF que providenciem, respectivamente, o 
registro na Ficha Funcional do interessado da concessão de suas férias 
relativas ao período supramencionado, e o pagamento do terço constitucional 
a que faz jus, observada, ainda, a não-incidência de contribuição 
previdenciária sobre estes adicionais, em consonância com a Decisão 
Plenária constante do Processo TCE n. 1.934/2006;  
7.4 - Após, cumpridos os requisitos previstos nos arts. 58 a 65 da Lei 
4.320/64, determinar que sejam os autos remetidos à Divisão de Arquivo, 
para os procedimentos previstos no § 1° do art. 164, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas. 
 
 
1- Processo TCE nº 3556/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação de Marcelo Monteiro Custódio, Analista Técnico de 
Controle Externo, lotado na DICREA, matrícula 001633-0A, de 
reconhecimento do direito da Licença Especial e a indenização de cinco anos 
de efetivo exercício.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 885/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 615/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão e Indenização de Licença Especial.  
Indeferimento. Comunicação ao requerente. Arquivamento.  
7- DECISÃO 349/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
7.1 - INDEFERIR o pedido formulado pelo Sr. MARCELO MONTEIRO 
CUSTÓDIO, servidor deste Tribunal de Contas do Estado, concernente ao 
reconhecimento do direito a licença especial, bem como sua indenização, 
tendo em vista que houve descontinuidade no serviço público exercido pelo 
requerente;  
7.2 – DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos que dê ciência ao 
interessado;  
7.3 - Após, que sejam os autos remetidos à Divisão de Arquivo, para os 
procedimentos previstos no § 1°, do art. 164, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 
 
 
1- Processo TCE nº 3175/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação de revogação da Portaria n. 90/14-GPDRH.  
4- Interessado: Alessandro de Souza Bezerra.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 769/2014.  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 557/2014.  

7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Solicitação de revogação de Portaria.  
Deferimento. Determinação à DIRH. Arquivamento dos autos.  
8- DECISÃO 347/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
8.1 - DEFERIR o pedido de Anulação da Portaria n. 90/2014 que suspendeu 
o prazo do estágio probatório do servidor Alessandro de Souza Bezerra, 
determinando ainda:  
8.1.1 - À DIRH que proceda a elaboração de ato competente para revogação 
da portaria supra, em seguida efetue todas as avalições pendentes a que o 
servidor faria jus, não fosse a suspensão em tela, nos termos do inciso III, do 
§ 1º, do art. 41, da Constituição Federal;  
8.2 - Após cumpridos as determinações acima sejam os autos remetidos à 
Divisão de Arquivo, conforme dicção do art. 51, caput, da Lei n. 2.794/2003, 
que regula o processo Administrativo no âmbito do Estado do Amazonas. 
 
 
1- Processo TCE nº 3241/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Pedido de Providências do Auditor aposentado Etivaldo Paes 
Barreto contra o TCE-AM, referente à Decisão n. 204, de 23/08/2012 e 
publicada em 10/09/2012, exarada no processo 1533/2009.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 841/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 582/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Pedido de providências.  
Indeferimento. Comunicação ao requerente. Arquivamento.  
7- DECISÃO 348/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
7.1 - INDEFERIR a totalidade dos pedidos apresentados pelo Sr. Etivaldo 
Paes Barreto, no sentido de manter a Decisão n. 204/2014 – Administrativa – 
Tribunal Pleno, proferida nos autos do processo n. 1533/2009 e publicada em 
10.09.12.  
7.2 - COMUNICAR ao requerente o teor da decisão;  
7.3 - REMETER os autos do processo à Divisão de Arquivo – DIARQ, para 
seu devido arquivamento, por exaurimento de sua finalidade, nos termos do 
art. 51, da Lei n. 2.794/2003, que regula o Processo Administrativo no âmbito 
do Estado do Amazonas. 
 
1- Processo TCE nº 3580/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação de estabilidade prevista no artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, da Constituição Federal de 
1988.  
4- Interessados: Casimiro Nonato Sena da Silva, matrícula 453-7A, e Amaro 
da Silva Júnior, matrícula 231-3A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 911/2014.  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 595/2014.  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Solicitação de estabilidade de servidores.  
Deferimento quanto ao servidor Amaro da Silva Júnior e Indeferimento quanto 
ao servidor Casimiro Nonato sena da silva. . Determinação à DIRH. 
Arquivamento dos autos.  
8- DECISÃO 346/2014:  
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer a estabilidade ao servidor Amaro da Silva Júnior nos 
termos do caput do art. 19 do ADCT, bem como todos os consectários legais 
decorrentes dessa medida;  
8.2 - Não reconhecer a estabilidade ao servidor Casimiro Nonato Sena da 
Silva, por ser ocupante de cargo em comissão, quando da promulgação da 
CF de 1988, em clara violação ao disposto no § 2º do art. 19 do ADCT;  
8.3 - DETERMINAR à DIRH que dê ciência aos peticionários quanto ao teor 
do presente voto;  
8.4 - Por fim, remeta-se aos autos à Divisão de Arquivo, nos termos do art. 
51, caput, da Lei n. 2.794/2003. 
 
1- Processo TCE nº 1730/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Minuta de Termo de Cooperação Técnica e Pedagógica n. 
XX/2014.  
4- Interessado: Escola Superior de Magistratura do Amazonas.  
5-Manifestação da CONSULTEC - Informação nº 01/2014.  
6- Manifestação da Comissão de Legislação e Regimento Interno: Ata 
09/2014  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Minuta de Termo de Cooperação Técnica e Pedagógica.  
Aprovação. Determinação à SEGER. Arquivamento.  
8- DECISÃO 351/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com os posicionamentos da Consultoria Técnica e 
Comissão de Legislação e Regimento Interno:  
8.1 - APROVAR o Termo de Cooperação Técnica, Jurídico Científica e 
Pedagógica, a ser firmado entre o Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas e a Escola Superior de Magistratura do Amazonas (fls. 10-13);  
8.2 - DETERMINAR à SEGER que após aprovação do mencionado termo de 
cooperação por este Colegiado, seja feita a publicação do extrato no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da lei n. 8.666/93;  
8.3 - Por fim, remetam-se os autos à Divisão de Arquivos nos termos do art. 
51, caput da Lei 2.794/2003 que regula a Lei do Processo Administrativo no 
âmbito do Estado do Amazonas. 
 
1- Processo TCE nº 3857/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Exposição de Motivos referente à introdução do Programa 
Ginástica Laboral neste TCE/AM, em parceria com a Universidade Paulista - 
UNIP.  
4- Interessado: DEGESP.  
5- Unidade Administrativa: DIORF – Informação nº 711/2014.  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 552/2014.  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Exposição de Motivos referente à introdução do Programa 
Ginástica Laboral.  
Autorização para formalização. Determinação à SEGER. Arquivamento.  
8- DECISÃO 350/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 

unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
8.1 - AUTORIZAR a formalização do Programa de Ginástica Laboral neste 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, em parceria com a 
Universidade Paulista – UNIP, conforme Plano de Trabalho de fls. 18-21;  
8.2 - DETERMINAR à SEGER que após aprovação do mencionado termo de 
cooperação por este Colegiado, seja feita a publicação do extrato no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da lei n. 8.666/93;  
8.3 - Por fim, remetam-se os autos à Divisão de Arquivos nos termos do art. 
51, caput da Lei 2.794/2003 que regula a Lei do Processo Administrativo no 
âmbito do Estado do Amazonas. 
 
1- Processo TCE nº 1031/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação do Sr. Jefferson Vidal de Menezes, matrícula 
001.100-2B, ocupante de cargo comissionado de Chefe de Gabinete de 
Auditor, de sua equivalência remuneratória, com base no art. 23, caput, e § 
1º da Lei n. 3.627/2011.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 416/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 607/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Solicitação de Equivalência Remuneratória.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF.  
7- DECISÃO 353/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
7.1 - DEFERIR o pedido do servidor JEFFERSON VIDAL DE MENEZES de 
concessão de Equivalência Remuneratória, nos termos do art. 23, caput e 
§ 1º, da Lei n. 3.627, de 15 de junho de 2011, desde 18/02/2008, quando 
passou a exercer o cargo de Assessor de Auditor;  
7.2 - DETERMINAR à DIRH que passe a considerar o tempo de serviço 
prestado pelo servidor a este TCE desde o dia 18/02/2008, no sentido de 
posicioná-lo no Nível/Classe “AIV” e consequente cômputo de todo o período 
já trabalhado neste Tribunal para as devidas progressões ulteriores;  
7.3 - DETERMINAR ainda à DIRH e DIORF que procedam aos cálculos dos 
consectários financeiros decorrentes da concessão da Equivalência 
Remuneratória, deferida em favor do postulante, para fins de pagamento 
retroativo limitado à 12/07/2012, data essa em que ocorreu a posse do 
servidor no cargo efetivo e início do direito à progressão na carreira. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2014 
 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA FILHO, NA 39ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 29 DE OUTUBRO  
2014. 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 2286/2014.  
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Apenso: Processo 7076/2013.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Sindicância instaurada pela Portaria nº 111/2014- PGDRH, com 
intuito de apurar os fatos constantes no Processo nº 7076/2013.  
4- Manifestação da Comissão de Sindicância: Relatório (fls. 50/61).  
5- Relator: Conselheiro Julio Cabral, Corregedor-Geral.  
EMENTA: Sindicância.  
Arquivamento.  
6- DECISÃO 338/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.33, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da Comissão de Sindicância, 
determinar o arquivamento dos presentes autos, conforme art.179, § 3 da 
Resolução nº 04/2002- TCE/AM). 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA FILHO, NA 40ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 05 DE 
NOVEMBRO  2014. 
 
 
1- Processo TCE nº 3811/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição para fins de 
aposentadoria.  
4- Interessado: Rubenilson Rodrigues Massulo, Analista Técnico “A”, 
Matrícula n. 000.536-3A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 962/2014.  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 650/2014.  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Averbação de Tempo de Contribuição para fins de aposentadoria.  
Deferimento. Determinação à DIRH. Arquivamento dos autos.  
8- DECISÃO 345/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo servidor RUBENILSON RODRIGUES MASSULO, no sentido 
de:  
8.1 - Reconhecer seu direito à averbação de 2.504 (dois mil quinhentos e 
quatros) dias, totalizando 06 (seis) anos, 10 (dez) meses e 14 (quatorze) 
dias, fazendo referência aos períodos a serem averbados de 01.12.1977 a 
23.12.1977/ 01.03.1978 a 23.03.1980/ 02.05.1980 a 20.08.1982/ 03.01.1983 
a 04.01.1983/ 04.04.1983 a 21.06.1983/ 04.01.1993 a 22.03.1995.  
8.2 - Determinar à DIRH que providencie a averbação dos períodos 
supracitado nos assentamentos funcionais do servidor, fazendo, para tanto, 
o devido registro;  
8.3 - Depois de cumpridos os procedimentos acima, determinar a remessa 
dos autos à Divisão de Arquivo, conforme art. 164, § 1°, do Regimento 
Interno. 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA FILHO, NA 41ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 12 DE 
NOVEMBRO  2014. 

 
 
1- Processo TCE nº 4550/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação da Sra. Mary Jane dos Santos de pagamento de 
auxílio funeral, em razão do falecimento de seu companheiro Sr. Klinger 
Gonçalves da Câmara, servidor aposentado desta Corte de Contas.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 1003/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 678/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão de Auxílio Funeral.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
7- DECISÃO 352/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
7.1 - DEFERIR o pedido de concessão de auxílio funeral da Sra. MARY JANE 
DOS SANTOS, em razão do falecimento do seu companheiro Sr. KLINGER 
GONÇALVES DA CÂMARA, servidor aposentado desta Corte de Contas, no 
sentido de ser reconhecido o direito à percepção do AUXÍLIO FUNERAL, 
posto que cumpriu as exigências constantes no art. 113, § 1°, da Lei n.° 
1.762/86;  
7.2 - DETERMINAR, à DIRH que proceda às devidas anotações funcionais;  
7.3 - DETERMINAR à DIORF:  
7.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira para 
solver a despesa e, providencie o respectivo pagamento.  
7.3.2 - Por fim, enviem-se os autos à Divisão de Arquivo para os fins do art. 
164, § 1º, da Resolução n. 04/2002. 
 
 
1- Processo TCE nº 4696/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Requerimento do Exmo. Sr. Conselheiro Antonio Julio Bernardo 
Cabral, solicitando a concessão de suas férias relativas ao exercício de 2015, 
bem como o pagamento de 1/3 (um terço) constitucional incidente sobre cada 
período de 30 dias.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 1010/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 689/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão de férias.  
Deferimento parcial. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
7- DECISÃO 354/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de DEFERIR 
PARCIALMENTE o pedido formulado pelo Exmo. Sr. ANTONIO JULIO 
BERNARDO CABRAL, Conselheiro deste E. Tribunal, no sentido de:  
7.1 - Reconhecer o direito do Requerente à fruição de suas férias relativas ao 
exercício de 2015, sendo 30 dias a serem usufruídas a partir de 20.01.2015, 
restando-lhe (30 dias) para gozo em data oportuna, bem como, à percepção 
do terço constitucional, sobre cada período de 30 dias;  
7.2 - Assegurar ao postulante o direito de requerer adiantamento de 50% da 
gratificação natalina em janeiro do próximo exercício financeiro, em 
cumprimento aos arts. 3º da Lei Estadual n. 1.897/89;  
7.3 - Determinar à DIRH e à DIORF que providenciem, respectivamente, o 
registro na Ficha Funcional do interessado da concessão de suas férias 
relativas ao período supramencionado, e o pagamento do terço constitucional 
a que faz jus, observada, ainda, a não-incidência de contribuição 
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previdenciária sobre estes adicionais, em consonância com a Decisão 
Plenária constante do Processo TCE n. 1.934/2006;  
7.4 - Após, cumpridos os requisitos previstos nos arts. 58 a 65 da Lei 
4.320/64, determinar que sejam os autos remetidos à Divisão de Arquivo, 
para os procedimentos previstos no § 1° do art. 164, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas. 
 
 
1- Processo TCE nº 3556/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação de Marcelo Monteiro Custódio, Analista Técnico de 
Controle Externo, lotado na DICREA, matrícula 001633-0A, de 
reconhecimento do direito da Licença Especial e a indenização de cinco anos 
de efetivo exercício.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 885/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 615/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão e Indenização de Licença Especial.  
Indeferimento. Comunicação ao requerente. Arquivamento.  
7- DECISÃO 349/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
7.1 - INDEFERIR o pedido formulado pelo Sr. MARCELO MONTEIRO 
CUSTÓDIO, servidor deste Tribunal de Contas do Estado, concernente ao 
reconhecimento do direito a licença especial, bem como sua indenização, 
tendo em vista que houve descontinuidade no serviço público exercido pelo 
requerente;  
7.2 – DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos que dê ciência ao 
interessado;  
7.3 - Após, que sejam os autos remetidos à Divisão de Arquivo, para os 
procedimentos previstos no § 1°, do art. 164, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 
 
 
1- Processo TCE nº 3175/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação de revogação da Portaria n. 90/14-GPDRH.  
4- Interessado: Alessandro de Souza Bezerra.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 769/2014.  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 557/2014.  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Solicitação de revogação de Portaria.  
Deferimento. Determinação à DIRH. Arquivamento dos autos.  
8- DECISÃO 347/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
8.1 - DEFERIR o pedido de Anulação da Portaria n. 90/2014 que suspendeu 
o prazo do estágio probatório do servidor Alessandro de Souza Bezerra, 
determinando ainda:  
8.1.1 - À DIRH que proceda a elaboração de ato competente para revogação 
da portaria supra, em seguida efetue todas as avalições pendentes a que o 
servidor faria jus, não fosse a suspensão em tela, nos termos do inciso III, do 
§ 1º, do art. 41, da Constituição Federal;  
8.2 - Após cumpridos as determinações acima sejam os autos remetidos à 
Divisão de Arquivo, conforme dicção do art. 51, caput, da Lei n. 2.794/2003, 
que regula o processo Administrativo no âmbito do Estado do Amazonas. 

1- Processo TCE nº 3241/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Pedido de Providências do Auditor aposentado Etivaldo Paes 
Barreto contra o TCE-AM, referente à Decisão n. 204, de 23/08/2012 e 
publicada em 10/09/2012, exarada no processo 1533/2009.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 841/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 582/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Pedido de providências.  
Indeferimento. Comunicação ao requerente. Arquivamento.  
7- DECISÃO 348/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
7.1 - INDEFERIR a totalidade dos pedidos apresentados pelo Sr. Etivaldo 
Paes Barreto, no sentido de manter a Decisão n. 204/2014 – Administrativa – 
Tribunal Pleno, proferida nos autos do processo n. 1533/2009 e publicada em 
10.09.12.  
7.2 - COMUNICAR ao requerente o teor da decisão;  
7.3 - REMETER os autos do processo à Divisão de Arquivo – DIARQ, para 
seu devido arquivamento, por exaurimento de sua finalidade, nos termos do 
art. 51, da Lei n. 2.794/2003, que regula o Processo Administrativo no âmbito 
do Estado do Amazonas. 
 
1- Processo TCE nº 3580/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação de estabilidade prevista no artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, da Constituição Federal de 
1988.  
4- Interessados: Casimiro Nonato Sena da Silva, matrícula 453-7A, e Amaro 
da Silva Júnior, matrícula 231-3A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 911/2014.  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 595/2014.  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Solicitação de estabilidade de servidores.  
Deferimento quanto ao servidor Amaro da Silva Júnior e Indeferimento quanto 
ao servidor Casimiro Nonato sena da silva. . Determinação à DIRH. 
Arquivamento dos autos.  
8- DECISÃO 346/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer a estabilidade ao servidor Amaro da Silva Júnior nos 
termos do caput do art. 19 do ADCT, bem como todos os consectários legais 
decorrentes dessa medida;  
8.2 - Não reconhecer a estabilidade ao servidor Casimiro Nonato Sena da 
Silva, por ser ocupante de cargo em comissão, quando da promulgação da 
CF de 1988, em clara violação ao disposto no § 2º do art. 19 do ADCT;  
8.3 - DETERMINAR à DIRH que dê ciência aos peticionários quanto ao teor 
do presente voto;  
8.4 - Por fim, remeta-se aos autos à Divisão de Arquivo, nos termos do art. 
51, caput, da Lei n. 2.794/2003. 
 
1- Processo TCE nº 1730/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Minuta de Termo de Cooperação Técnica e Pedagógica n. 
XX/2014.  
4- Interessado: Escola Superior de Magistratura do Amazonas.  
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5-Manifestação da CONSULTEC - Informação nº 01/2014.  
6- Manifestação da Comissão de Legislação e Regimento Interno: Ata 
09/2014  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Minuta de Termo de Cooperação Técnica e Pedagógica.  
Aprovação. Determinação à SEGER. Arquivamento.  
8- DECISÃO 351/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com os posicionamentos da Consultoria Técnica e 
Comissão de Legislação e Regimento Interno:  
8.1 - APROVAR o Termo de Cooperação Técnica, Jurídico Científica e 
Pedagógica, a ser firmado entre o Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas e a Escola Superior de Magistratura do Amazonas (fls. 10-13);  
8.2 - DETERMINAR à SEGER que após aprovação do mencionado termo de 
cooperação por este Colegiado, seja feita a publicação do extrato no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da lei n. 8.666/93;  
8.3 - Por fim, remetam-se os autos à Divisão de Arquivos nos termos do art. 
51, caput da Lei 2.794/2003 que regula a Lei do Processo Administrativo no 
âmbito do Estado do Amazonas. 
 
1- Processo TCE nº 3857/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Exposição de Motivos referente à introdução do Programa 
Ginástica Laboral neste TCE/AM, em parceria com a Universidade Paulista - 
UNIP.  
4- Interessado: DEGESP.  
5- Unidade Administrativa: DIORF – Informação nº 711/2014.  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 552/2014.  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Exposição de Motivos referente à introdução do Programa 
Ginástica Laboral.  
Autorização para formalização. Determinação à SEGER. Arquivamento.  
8- DECISÃO 350/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
8.1 - AUTORIZAR a formalização do Programa de Ginástica Laboral neste 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, em parceria com a 
Universidade Paulista – UNIP, conforme Plano de Trabalho de fls. 18-21;  
8.2 - DETERMINAR à SEGER que após aprovação do mencionado termo de 
cooperação por este Colegiado, seja feita a publicação do extrato no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da lei n. 8.666/93;  
8.3 - Por fim, remetam-se os autos à Divisão de Arquivos nos termos do art. 
51, caput da Lei 2.794/2003 que regula a Lei do Processo Administrativo no 
âmbito do Estado do Amazonas. 
 
1- Processo TCE nº 1031/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação do Sr. Jefferson Vidal de Menezes, matrícula 
001.100-2B, ocupante de cargo comissionado de Chefe de Gabinete de 
Auditor, de sua equivalência remuneratória, com base no art. 23, caput, e § 
1º da Lei n. 3.627/2011.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 416/2014.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 607/2014.  
6- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Solicitação de Equivalência Remuneratória.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF.  

7- DECISÃO 353/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, no sentido de:  
7.1 - DEFERIR o pedido do servidor JEFFERSON VIDAL DE MENEZES de 
concessão de Equivalência Remuneratória, nos termos do art. 23, caput e 
§ 1º, da Lei n. 3.627, de 15 de junho de 2011, desde 18/02/2008, quando 
passou a exercer o cargo de Assessor de Auditor;  
7.2 - DETERMINAR à DIRH que passe a considerar o tempo de serviço 
prestado pelo servidor a este TCE desde o dia 18/02/2008, no sentido de 
posicioná-lo no Nível/Classe “AIV” e consequente cômputo de todo o período 
já trabalhado neste Tribunal para as devidas progressões ulteriores;  
7.3 - DETERMINAR ainda à DIRH e DIORF que procedam aos cálculos dos 
consectários financeiros decorrentes da concessão da Equivalência 
Remuneratória, deferida em favor do postulante, para fins de pagamento 
retroativo limitado à 12/07/2012, data essa em que ocorreu a posse do 
servidor no cargo efetivo e início do direito à progressão na carreira. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2014 
 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENUNCIAS, RECURSOS E REPRESENTAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 4840/2014 – REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE 
MEDIDA CAUTELAR, INTERPOSTA PELA V.J. RESTAURANTES LTDA 
FACE POSSÍVEL ILEGALIDADE E RESTRIÇÃO AO CARÁTER 
COMPETITIVO, ESTABELECIDO NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
005/2014-CL/IMPLURB, QUE TRATA DE PERMISSÃO DE USO ONEROSA 
PARA FINS DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 15 PONTOS COMERCIAIS 
 
DESPACHO: Tomo o conhecimento da presente representação. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 18 de novembro de 2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 18 de novembro de 2014. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretario do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE REALIZADA 
PELA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS 
SESSÃO DO DIA 01/09/2014 
CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO JOSÉ MICHILES 
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Processo: 2286/2009 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO MENOR JÚLIO CÉSAR DOS 
SANTOS PAIVA JÚNIOR, FILHO DO EXSERVIDOR, SR. JÚLIO CÉSAR DOS 
SANTOS PAIVA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 031/2008- 
GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.M. DE 04 DE ABRIL DE 2008. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 1404/2009 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE MARIA IRENE REGO MACIEL, 
COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS PAIVA, DE 
ACORDO COM A PÓRTARIA N° 064/2007-GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO 
D.O.M. DE 06 DE JULHO DE 2007. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3960/2007 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZA LIMA DA SILVA, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA N. 012.338 E, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 15.12.2006. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 2198/2009 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CLEUSANIRA NOGUEIRA FERREIRA, 
PROFESSOR NMTR, MATRÍCULA 013.423-6D, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 16 DE 
JUNHO DE 2008 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 2489/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA CARNEIRO DA CUNHA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-I, MATRÍCULA Nº 
010428-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2009. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PROC. GERAL MUNICIPIO 
 
Processo: 4752/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA, VERA LÚCIA DE SOUZA SANDRA, 
TÉCNICA EM CONTABILIDADE DII-06, MATRÍCULA 003.084-8-A, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.M. DE 15.03.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 7396/2012 
Natureza: RETIFICAÇÃO/REVISÃO DE APOSENTADORIA E REFORMA 
Objeto: REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. TEREZA DA SILVA MOURA, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM A-16, MAT. Nº 078.044-8B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 11 DE SETEMBRO DE 2012. 

Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 4315/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA FRANCISCA RPDRIGUES DOS 
ANJOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B-II- 02, MATRÍCULA Nº 080.578-5A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 03 DE MARÇO DE 2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 4399/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA LUCILEIA ALMEIDA GOMES, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D-II-04, MATRÍCULA Nº 012.484-
2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 13 DE MAIO DE 2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3691/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. EVERTON LUIZ VIANA DO 
AMARAL, NO CARGO DE PROFESSOR, EDLPL- IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA 
A, MATRÍCULA Nº 182.600-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLUCADO NO 
D.O.E. DE 14 DE MAIO DE 2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5234/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. EVERTON LUIZ VIANA DO AMARAL, 
PROFESSOR 1-F, MATRÍCULA 095.971-5C, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 
13.07.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3631/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. DINOMAR DA SILVA DOURADO, 
PROFESSOR, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 167.277-0C, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.04.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 891/2012 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DINOMAR DA SILVA DOURADO, 
PROFESSORA 1-G, MATRÍCULA 104.639-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICAOO NO D.O.M. 
DE 
24.05.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 5326/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
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Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JERUZA COSTA FREIRE, ASSISTENTE 
EM SAÚDE04-A, MATRÍCULA 108.227-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
09.06.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 680/2012 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VALDETH SUCHARD MENEZES FRANCO, 
ASSISTENTE EM SAÚDE 1-C, MATRÍCULA 111.333-0A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 25.08.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 3505/2009 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ADRIÃO DA SILVA FOGAÇA NETO, NO 
CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS B-V, MATRÍCULA Nº 011.131-7A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 5285/2012 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: RETIFICAÇÃO DA APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO AZEVEDO 
PACHECO, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, 
REF. I, MATRICULA Nº 006.948-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 30 DE JULHO DE 
2012. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DE SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5350/2012 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. CRISTOVÃO PONTES GARCIA, NO 
CARGO DE ASSISTENTE TEC. FAZENDARIO B-V-5, MATRÍCULA Nº 012.303-
0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 11 DE JULHO DE 2012. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMEF - SEC. MUN. FIN. PLAN. E TEC. INF. 
 
Processo: 1578/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA RUFINA DA SILVA, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS MUNICIPAIS, B-II-I, MATRÍCULA 006.610-9-B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.M. DE 10.02.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEC. MUN. DE LIMPEZA PÚBLICA - SEMULSP 
 
Processo: 5790/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CILENE DE OLIVEIRA MACIEL, 
ASSISTENTE EM SAUDE 05-B, MATRÍCULA Nº 079.953- DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 27/06/2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMSA 

 
Processo: 4993/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GRACILA BRITO NUNES, ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO C-VIII, MATRÍCULA 006.120-4A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DO GABINETE CIVIL, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 02.03.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: GABINETE CIVIL DA PREF. MANAUS 
 
Processo: 1243/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA, VIGIA, 
MATRÍCULA 071.582-4C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMAS, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 06.01.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMAS 
 
Processo: 5915/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-I, MATRÍCULA 009.338-6A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMMAS, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.09.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEC. MUN. MEIO AMBIENTE E SUST. - SEMMAS 
 
Processo: 4389/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOVINA DA COSTA BARBOSA, NO 
CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE 6-C, Nº 065.410-8A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 14 DE MAIO DE 2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 4454/2010 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. NEIDE LIMA DE OLIVEIRA, 
CÔNJUGE DO SR. RAIMUNDO NONATO DUARTE DE OLIVEIRA, EX-
SERVIDOR DA SEMINF, DE ACORDO DOM A PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.M. DE 17.05.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMINF 
 
Processo: 3641/2012 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUIZA BARROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
MUNICIPAIS B-II-I, MATRÍCULA 008.936-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMULSP, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 
19.04.2012. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMULP 
 
Processo: 5361/2011 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANGÉLICO MARTINHO LOPES, 
MOTORISTA FLUVIAL, 3º CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 122.089-
6C, DO QUADRO DE PESSOAL DO IDAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 22/08/2011. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
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Órgão: IDAM-INST.DESENVOLV.AGROP./AM 
 
Processo: 1636/2013 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOAQUIM CARDOSO ARAGÃO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-III, MAT. Nº 000.186-4A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMPAB, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 27.12.2012. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMPAB-SEC. PROD. E ABASTECIMENTO 
 
Processo: 6409/2012 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE MICHAEL DOUGLAS DA COSTA 
PEREIRA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DA EXSERVIDORA CLEUCY DIAS DA 
COSTA, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 017/2012. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE COARI 
 
Processo: 5492/2009 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA DEUZARINA SILVA DE ARAÚJO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-II, MATRÍCULA 006.827-6B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 24 DE MARÇO DE 2009. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEC. MUN. DE LIMPEZA PÚBLICA - SEMULSP 
 
Processo: 482/2013 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRª. MARIA ANGELA ALCALDE TORRECILLA, 
NO CARGO DE SANITARISTA, CLASSE A, REFRÊNCIA 1, MATRÍCULA N° 
004998-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO ALFREDO DA MATTA, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. EM 11/10/2012. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO 
Órgão: FUNDAÇÃO ALFREDO DA MATTA 
 
Processo: 6266/2013 
Natureza: Pensão 
Objeto: CONCEDER PENSÃO A SRA. SANDRA REGINA DE SOUZA FRANÇA, 
NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. LUIZ DE MELO FRANÇA, OCUPANTE 
DO CARGO DE CIRURGIÃO DENTISTA, CLASSE D, REFERÊNCIA 1, 
MATRÍCULA N° 020.482-0C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 04 DE SETEMBRO DE 
2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: 1. Julgar LEGAL e determinar o REGISTRO (art.40, III, da C.E/89, art. 
1o, V, c/c o art. 31, II, da Lei n.º 2423/96 e art. 5o, V, c/c o art. 264, § 1o, do 
Regimento Interno) das parcelas que compõem os proventos constantes na Guia 
Financeira à fl. 35 e da Portaria n° 503/2013, de 03/09/2013, à fl. 42, que concedeu 
a pensão por morte da Sra. Sandra Regina de Souza França, cônjuge do ex-
servidor, o Sr. Luiz de Melo França, que ocupava o cargo de Cirurgião Dentista, 
Classe D, Referência 1, Matrícula nº 020.482-0C, do quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde - SUSAM, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Amazonas em 04/09/2013, à fl. 48.  
2. Nos termos do artigo 40, VIII da CE/89, artigos 1°, XII e 36 da Lei n.º 2.423/96 
e art. 5º, III, da Resolução 09/2009, alterada pela Resolução n.º 32, de 29 de 
novembro de 2012, conceder 60 (sessenta) dias de prazo ao Diretor-Presidente 
do AMAZONPREV (art. 264, §3° do Regimento Interno), para que por meio do 
setor competente, promova a retificação da Guia Financeira e do Ato de pensão 
por morte supracitado, para incluir a Gratificação de Risco de Vida, 
fundamentando-a no inciso XXXVI do artigo 5º da CR/88 c/c o § 2º do artigo 36 da 
Lei Complementar nº 30/2001, remetendo a esta Corte de Contas, o Ato de 

retificação com a sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amazonas e a 
Guia Financeira, demonstrando a alteração efetuada.  
3. Determinar ao Departamento da Egrégia Primeira Câmara que adote as 
providências previstas no art. 161 do Regimento Interno. 
Órgão: SUSAM - Secretaria de Estado da Saúde 
 
Processo: 6343/2013 
Natureza: Pensão 
Objeto: CONCEDER PENSÃO A JOSE ERNANDES DE SOUZA DO 
NASCIMENTO, NA CONDIÇÃO DE FILHO MAIOR INCAPAZ DO ES-
XEGURADO, O SR. RAYMUNDO FAUSTINO DO NASCIMENTO, OCUPANTE 
DO CARGO DE OPERADOR DER MÁQUINAS "C" COM EQUIVALENCIA AO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL - 3ª CLASSE - REFERENCIA A, 
MATRÍCULA Nº. 010.392-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA DER/AM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 27 DE AGOSTO DE 
2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: DER/AM 
 
Processo: 10477/2013 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA CRISTINA MENDES, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA C, MATRÍCULA Nº 
103.892-3A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE 
ESTADO E EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 10350/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA DA SILVA RAMOS, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, MATRÍCULA Nº 027.889-0D, DO 
QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E DE 10 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: 1. Julgar Legal e determinar o Registro (art. 40, III, da C.E/89, art. 1o, V, 
c/c o art. 31, II, da Lei n.o 2423/96 e art. 5o, V, c/c o art. 264, § 1o, do Regimento 
Interno) das parcelas que compõem os proventos constantes na Guia Financeira 
à fl. 90 e no Decreto de 10.06.2013, à fl. 113, referente à aposentadoria voluntária, 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, da Sra. Raimunda da Silva 
Ramos, no cargo de Professor, 4ª Classe, ED-LPL-IV, Referência A, Matrícula n.° 
027.889-0D, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade de Ensino – SEDUC, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amazonas na mesma data, à fl. 114.  
2. Nos termos do artigo 40, VIII da CE/89, artigos 1°, XII e 36 da Lei n.º 2423/96 e 
art. 5º, III, da Resolução 09/2009, alterada pela Resolução n.º 32, de 29 de 
novembro de 2012, conceder ao chefe do Poder Executivo do Estado do 
Amazonas, 60 (sessenta) dias de prazo (art. 264, §3° do Regimento Interno), para 
que DETERMINE ao órgão competente a retificação da Guia Financeira e do Ato 
de Aposentadoria supracitado, para incluir a Gratificação de Localidade, 
fundamentada no artigo 1°, IV, e parágrafo único da Lei n.º 2860/2003, remetendo 
a esta Corte de Contas, o novo Ato retificado com a sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Amazonas e a Guia Financeira, demonstrando a alteração 
procedida. 
3. Determine ao Departamento da Egrégia Primeira Câmara que adote as 
providências previstas no art. 161 do Regimento Interno. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 10994/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRACAS ANDRADE DA 
CUNHA, NO CARGO DE TÉCNICO EM REGISTRO DE SAÚDE, CLASSE D, 
REFERENCIA 4, MAT. Nº. 005.012-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUAM, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 27/11/2013. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
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Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Fundação de Medicina Tropical do Amazonas 
 
Processo: 10185/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SR. JOSÉ ALDERISIO DE SOUZA MORAES, NO 
CARGO DE PINTOR, MATRÍCULA Nº 014.181-A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTETABILIDADE, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M DE 25 DE JANEIRO DE 
2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Fundo Único de Previdência do Município de Manaus - MANAUSPREV 
 
Processo: 10764/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSE SIMAO RIBEIRO, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERENCIA A, MAT. Nº. 025.409-6A, 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25/11/2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11124/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO AGUIAR PONTE, NO CARGO 
DE MÉDICO ESPECIALISTA, 3ª CLASSE, REFERENCIA A, EQUIVALENTE AO 
CARGO DE MÉDICO CLASSE II, NÍVEL 1, REFERENCIA A, MATRÍCULA N° 
148.367-6D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM - SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
30 DE JULHO DE 2013. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
 
Processo: 10909/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELIENE MELO RUFINO, NO CARGO DE 
INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 3ª CLASSE, MATRÍCULA N° 171.648-4A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 01 DE NOVEMBRO DE 
2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 10868/2013 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GRACILENE GUEDES DE CASTRO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, EDESP-III, REFERENCIA C, 
MATRÍCULA N° 023.861.9A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PUBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 03 DE 
JUNHO DE 2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 11433/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. WALTER COSTA DE MORAES, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA H, MAT. Nº 026.359-
1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDOC OM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25/03/2014. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 

Processo: 10568/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JONICE MARIA FREIRE TEIXEIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20 H 03-B, MATRÍCULA Nº 062.641-
4A, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEMED, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M DE 28 DE JUNHO DE 
2013. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
 
Processo: 2676/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JEFFERSON RODRIGUES DE LIMA, NA 
CONDIÇÃO DE CONJUGE DA EXSERVIDORA A SRA. ILSE MARIA BUHLER 
DE LIMA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA C5 ED-LIC-V, DO 
QUADRO DO MAGISTERIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 09/05/2014. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11658/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. SANDOVAL MACHADO DE SOUZA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20- LPL-IV, REFERENCIA H, 
MATRÍCULA 0160750A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETOPUBLICADO NO D.O.E. DE 25/04/2014. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11648/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ONEIDE DE SOUZA MATOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PNF-ASG-I, 
REFERENCIA E, MATRÍCULA 0252999A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
14/04/2014. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11580/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DIONEA CAMPOS ROBEIRO, NO CARGO 
DE SUPERVISORA ESCOLAR, GRUPO III, NIVEL 02, MAT. Nº FEE03/41007, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 25/10/2013. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 1975/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JORGE FAGUNDES DE 
ASSIS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRª. MARIA ALICE CHAVES DE 
ASSIS, NO CARGO DE MERENDEIRA, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM DECRETO 
MUNICIPAL DE 14 DE JANEIRO DE 2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 3394/2013 
Natureza: Aposentadoria 
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Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO SIQUEIRA DE SOUZA, NA 
FUNÇAO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA Nº228, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, DE 
ACORDO COM O DECRETO Nº 063 -GP, DE 28.11.2011 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Carauari 
 
Processo: 11633/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA, ALDACI SANTOS CASTRO, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA H, MATRÍCULA 
0245798A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 10/04/2014. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11627/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SONIA MARIA DO NASCIMENTO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE C, REFERENCIA 3, 
MATRÍCULA 1029398C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11/04/2014. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM 
 
Processo: 11317/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO BATISTA CARNEIRO, NO 
CARGO ESPEC. SAÚDE MÉDICO- ESPC.-II-09, MATRÍCULA Nº 011.041-8A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M DE 31 DE JULHO DE 2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
 
Processo: 11049/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VERA LUCIA SHIKAMA, NO CARGO DE 
MÉDICO VETERINÁRIO, 3ª CLASSE, REFERENCIA A, MAT. Nº. 000.879-6E, DO 
QUADRO DE PESSOAL DO IDAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 16/07/2013. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do 
Estado do Amazonas - IDAM 
 
Processo: 11594/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MEIRE JANE FERREIRA PINHEIRO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20- ESP-III, REFERENCIA H, 
MATRÍCULA 0286745A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08/04/2014. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11702/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JANE SOUZA PINHEIRO, NO CARGO DE 
MERENDEIRA, 3ª CLASSE, PNF-MNF-III, REFERENCIA E, MAT. Nº 168.745-0C, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 17/04/2014. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 

 
Processo: 11730/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JULIANA COSTA GADELHA, NO CARGO 
DE PEDAGOGO, 3ª CLASSE, PD20-ESP-III, REFERENCIA E, MAT. Nº 025.036-
8E, DO QUADO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COMO 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06/05/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11679/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NEIDE DE SOUZA SILVA, NO CARGO DE 
PROFESSORA, NIVEL III, CLASSE F, MAT. Nº FEC03/41200, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DE 
07/11/2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11662/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PNF-ASG-I, 
MATRÍCULA 0292559A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 16/04/2014. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
 
Processo: 11606/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CLEUDE RAPOSO MEDEIROS, NO 
CARGO DE PROFESSORA, NIVEL III, CLASSE E, MAT. Nº FEC07/41267, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 22/07/2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 4335/2010 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JUDITE DA SILVA PINHO, PROFESSORA 
GR.NC2R1-5-C, MATRÍCULA 008.681-9-A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 
14.05.2010. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
 
Processo: 11617/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELIETE SANTOS DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSORA, NIVEL I, CLASSE B, MAT. Nº FEE03/41196, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 05/12/2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11646/2014 
Natureza: Aposentadoria 
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Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA IRLENE PALMEIRA DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE C, REFERENCIA 
3, MATRÍCULA 1143573A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/04/2014. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM 
 
Processo: 11600/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VALDELICE CHANTEL FREIRE, NO 
CARGO DE PROFESSORA, NIVEL III, CLASSE E, MAT. Nº FNE 04/42890, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECREOT PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 17/09/2013. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11321/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DORACY LEÃO DA SILVA, NO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MAT. Nº. 010.707-7B, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
 
Processo: 1165/2012 
Natureza: Admissão de Pessoal 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ, PARA ATUAREM NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MEDIANTE CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL Nº 01/2012, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO AMAZONAS DE 01/03/2012. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Prefeitura Municipal de Tefé 
 
Processo: 11678/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO ROSARIO DOLZANE MIQUILIS, 
NO CARGO DE PROFESSORA, NIVEL II, CLASSE D, MAR. Nº FEC07/41358, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 14/07/2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
CONSELHEIRO RELATOR: ÉRICO DESTERRO 
 
Processo: 11595/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. OLINDA BEZERRA OLIVEIRA, NO CARGO 
DE ASSISTENTE TÉCNICO, 3ª CLASSE, REFERENCIA A, MATRÍCULA 
0515574A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEAD, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08/04/2014. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: 1. Conceder ao Chefe do Poder Executivo do Estado do Amazonas, 60 
(sessenta) dias de prazo (art. 40, inciso VIII da CE/1989 c/c o art. 1º, inciso XII e 
36 da Lei n.º 2.423/1996) para que, por meio do órgão competente manifeste-se 
sobre:  
1.1 O cálculo do Adicional por Tempo de Serviço a ser considerado na Guia 
Financeira e no Ato Aposentatório, haja vista que este foi calculado sobre o valor 
de R$ 136,00, e não sobre o vencimento de R$ 450,00, fixado pela Lei Estadual 
nº 3.300/2008, nos termos do que dispõe o §6º do art. 3º, da Lei Estadual n.º 

3510/2010, bem como em relação ao reajuste de 8% aplicado indevidamente no 
ATS com base na Lei Estadual n.º 3647/2011;  
1.2 A fundamentação legal utilizada no ato concessório, considerando que a 
aposentadoria foi concedida tendo como base o art. 2º da EC. n.º 47/2005, e não 
com esteio no art. 3º da mesma Emenda, cujos requisitos foram preenchidos pela 
interessada;  
1.3 Promova a retificação do ato de aposentadoria supracitado, remetendo a esta 
Corte de Contas, o Ato retificado devidamente publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas e a Guia Financeira, no que tange aos valores referentes ao 
ATS, demonstrando as alterações procedidas, se for o caso. 
2. Após a ocorrência da coisa julgada administrativa, nos termos dos artigos 159 
e 160, da Resolução n. 04/2002 (RITCE), que a DEPRIM adote as providências 
do artigo 161, do RITCE.  
Órgão: Secretaria de Estado da Administração e Gestão - SEAD 
 
Processo: 7495/2012 
Natureza: RETIFICAÇÃO/REVISÃO DE APOSENTADORIA E REFORMA 
Objeto: RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA DA SRª SONIA AGUIAR DA 
CUNHA, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE, MATRÍCULA 083434-3B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 02/10/2012. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
 
Processo: 3395/2013 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO XAVIER DA SILVA, NA 
FUNÇÃO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, MATRÍCULA Nº144, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, DE ACORDO COM 
O DECRETO Nº 056 -GP, DE 02.07.2012. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: MULTA 
Órgão: PREF. MUN. DE CARAUARÍ 
 
Processo: 4500/2012 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE CLEMILDA BARROSO DE 
OLIVEIRA, CREDORA DE ALIMENTOS DO SR. RAMALHO SILVA, EX-
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL/AM, DE ACORDO 
COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 18.06.2012. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 3333/2012 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELOÍSA GUIMARÃES DA COSTA, 
AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO, MP.02.M.04, MATRÍCULA 000.102-3-A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, DE 
ACORDO COM O ATO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25.04.2012. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
 
Processo: 4130/2013 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA.MARIA DO CARMO 
GOMES DE MORAES PIERRE, VIÚVA DO SR. MÁRIO DE QUEIROZ PIERRE, 
EX-SERVIDOR, DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA/AM, 
DE ACORDO COM O ATO Nº 196/2013- PTJ, PUBLICADA NO D.J.E. DE 
10.06.2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO 
Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Processo: 10915/2014 
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Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DEUZA RAMOS RODRIGUES, NO 
CARGO DE TÉCNICO DE SAÚDE, CLASSE D, REFERENCIA 1, MATRÍCULA N° 
005.034-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUAM - FUNDAÇÃO DE 
DERMATOLOGIA TROPICAL E VENEROLOGIA ALFREDO DA MATTA, DE 
ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 21 DE OUTUBRO DE 
2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: FUAM - Fundação de Dermatologia Tropical e Venerologia Alfredo da 
Matta 
Ministro Moreira Alves): 
 
Processo: 10692/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SEBASTIANA FERREIRA VIANA, NMO 
CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE C-07, MATRÍCULA Nº. 065.894-4A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 28 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Desta forma, VOTO, com base no art. 71, III, da Constituição Federal, 
art. 40, III, da Constituição Estadual, art. 1º, V, da Lei Estadual n.2423/96 e art. 5º, 
V, da Resolução n.04/02-TCE, no sentido de que esta Câmara: 8.1. Julgue LEGAL 
o ato em exame e DETERMINE seu respectivo registro, conforme dispõe o art. 
264, §1º, da Resolução n.04/02-TCE. 
LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 
Processo: 10156/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SR. MARIA PINHEIRO RIBEIRO, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERENCIA A, AMT. Nº 013.568-2C, 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04/10/2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 10703/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. SALIM JACAUNA DE SOUZA, NO CARGO 
DE ESCRITURÁRIO "E", MAT. Nº. 2200, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITRUA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ, DE ACORDO COM O DECRETO 
MUNICIPAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESTADO 
DO AMAZONAS DE 12/11/2013. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Nhamundá 
 
Processo: 10218/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. BEATRIZ D`ALMEIDA PARENTE, NO 
CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE G, MATRICULA N° 003.367-
7B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE 
ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 10 DE OUTUBRO DE 
2013. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Oficiar AMAZONPREV e inativada. 
LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
 
Processo: 10285/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. HAIDEE CRUZ DO NASCIMENTO, NO 
CARGO DE TÉCNICO DE PATOLOGIA CLINICA, CLASSE D, MATRÍCULA N° 
005.013-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO DE DERMATOLOGIA 
TROPICAL E VENEROLOGIA ALFREDO DA MATTA, DE ACORDO COM 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 21 DE OUTUBRO DE 2013. 

Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: FUAM - Fundação de Dermatologia Tropical e Venerologia Alfredo da 
Matta 
 
Processo: 11024/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARILIS RAPOSO DIOGENES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, EDESP-III, REFERENCIA C, MAT. Nº. 
122.773-4B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25/07/2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 10917/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VIRGILIA MARIA DA SILVA FREIRE, NO 
CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, CLASSE D, REFERENCIA 2, MATRÍCULA 
N° 004.522-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FHAJ - FUNDAÇÃO HOSPITAL 
ADRIANO JORGE, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 18 
DE OUTUBRO DE 2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ 
 
Processo: 10081/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA PERPETUO SOCORRO MEIRES 
DE SOUZA, NO CARGO DE TÉCNICO DE FISIOTERAPIA, CLASSE D, 
REFERENCIA 4, MAT. Nº. 020.328-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA FHAJ, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06 DE AGOSTO 
DE 2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: De tal forma, VOTO, com base no art. 71, III, da Constituição Federal, 
art. 40, III, da Constituição Estadual, art. 1º, V, da Lei Estadual n.2423/96 e art. 5º, 
V, da Resolução n.04/02-TCE, no sentido de que esta Câmara julgue LEGAL o ato 
em exame e DETERMINE seus respectivos registros, conforme dispõe o art. 264, 
§1º, da Resolução n.04/02-TCE. 
LEGALIDADE 
Órgão: Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ 
 
Processo: 11029/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DINEIDE CORDEIRO SANTOS, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-VI, REFERENCIA A, MAT. Nº. 
102.783-2A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24/07/2013. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 11206/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA EDILZA SANTOS BATALHA, NO 
CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CLASSE D, REFERENCIA 4, MAT. 
Nº. 020.412-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/06/2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
 
Processo: 10458/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA NINA NEVES DA CRUZ, NO 
CARGO DE PROFESSOR NIVEL MÉDIO 40H 04-B, MATRÍCULA 011.865-6A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 15.04.2013. 
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Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
 
Processo: 10672/2014 
Natureza: Retificação/ Revisão de Aposentadoria e Reforma 
Objeto: RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA PAZ FORTE 
TORRES, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRICULA N° 
082.094-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMASDH, DE ACORDO COM 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M DE 05 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - 
SEMASDH 
 
 
Processo: 11112/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRª. ALCIDEIA RUFINO DA SILVA, NO CARGO 
DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE H, REFERENCIA 4, MATRÍCULA N° 
004.299-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM - SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
17 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
 
Processo: 10725/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DIRCE CORREA DE OLIVEIRA, NO 
CARGO DE SANITARISTA, CLASSE D, REFERENCIA 3, MAT. Nº. 001.649-7A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 
ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 19/11/2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas - FVS/AM 
 
Processo: 10709/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELIANE FERREIRA DA SILVA, NO CARGO 
DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE G, REFERENCIA 3, MAT. Nº. 106.517-
3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 17/01/2014. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas - FVS/AM 
 
Processo: 11303/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. AIMEE DA SILVA SERDEIRINHO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA Nº. 004.671-0A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 28 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Desta forma, VOTO, com base no art. 71, III, da Constituição Federal, 
art. 40, III, da Constituição Estadual, art. 1º, V, da Lei Estadual n.2423/96 e art. 5º, 
V, da Resolução n.04/02-TCE no sentido de que esta Câmara julgue LEGAL o ato 
em exame e DETERMINE seu respectivo registro, conforme dispõe o art. 264, §1º, 
da Resolução n.04/02-TCE. 
LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
 
Processo: 10634/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO JOSE FERREIRA DA SILVA, NO 
CARGO DE VIGIA/QUADRO SUPLEMENTAR, MATRICULA N° 007.080-7A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
 
Processo: 1536/2011 
Natureza: Prest. de Contas de Convênio 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTONIO GOMES FERREIRA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 
59/2010, FIRMADO COM A SEPROR. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR 
 
Processo: 10829/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERENCIA "I", 
MAT. Nº. 14241, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COARI, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 02/12/2013 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Coari 
 
Processo: 11652/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELZA TENORIO VIEIRA, NO CARGO DE 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE D, REFERENCIA 2, 
MATRÍCULA 0072648A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 09/04/2014. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM 
 
Processo: 11300/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SR. LENI DE OLIVEIRA MARQUES, NO CARGO 
DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE C, GRUPO 10, REFERENCIA III, 
MAT. Nº. 1052, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COARI, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 05/03/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: Notificação da inativada para que, querendo, solicite a inclusão da 
gratificação de risco de vida 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Coari 
 
Processo: 2632/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. LÚCIA DE SOUZA 
REZZUTO, NA CONDIÇÃO DE CONJUGE DO EXSERVIDOR O SR. ARMANDO 
CASTRO REZZUTO, OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE 
PÚBLICA, NIVEL H, REFERENCIA V, MAT. Nº. 005.324-4B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. 
DE 07/05/2014. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM 
 
Processo: 11320/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SR. JORGINA SARMENTO DE OLIVEIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MAT. Nº. 013.147-4B, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.M. DE 28/10/2013. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Notifique a interessada, Sra. Jorgina Sarmento de Oliveira, acerca do 
teor deste RELATÓRIO/VOTO; assim como da seqüente Decisão deste processo; 
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Notifique o MANAUSPREV com cópia do Relatório/Voto, e da sequente decisão 
para que tome ciência do feito. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
 
Processo: 11453/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA IZABEL GONCALVES DE SOUZA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA H, MAT. Nº. 
024.644-1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21/03/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11425/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JAIME PORFIRIO DE SOUZA, NO CARGO 
DE INVESTIGADOR DE POLICIA, CLASSE ESPECIAL, MAT. Nº. 007.716-0D, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02/4/2014. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 11726/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUCIA DE JESUS MARQUES DE SOUZA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA G, 
MATRÍCULA 1116266A. DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 05/05/2014. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11449/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARLI DE MOURA ANDRADE, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA G, MAT. Nº. 
110.351-2A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24/03/2014. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11302/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. GILBERTO LIMA DA SILVA, NO CARGO DE 
PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20 HORAS 1-A, MAT. Nº. 114.836-2A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 28 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
 
Processo: 11240/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JERUSA NAZARÉ CASTELO BRANCO 
CYRINO, NO CARGO DE ES-ASSISTENTE SOCIAL G-09, MATRICULA N° 
065.690-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M DE 31 DE 2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
 
Processo: 10757/2014 
Natureza: Aposentadoria 

Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. HELOISA LEITE NOGUEIRA, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERENCIA A, MAT. Nº. 026.173-
4B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26/11/2014. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11195/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GLORILZA CARMIM DA CRUZ, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, MAT. Nº. 029.429-2B, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18/06/2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11203/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SONIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA, NO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE B, REFERENCIA 
3, MAT. Nº. 006.437-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/06/2013. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Reconheço a legalidade do ato de aposentadoria da interessada, para 
fins de registro. 
LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM 
 
Processo: 11767/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO JOSE RODRIGUES DOS 
SANTOS, NO CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS, CLASSE A, REFERENCIA 
1, MAT. Nº. 206.123-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA FVS/AM, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 07/05/2014. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: Reconheço a legalidade do ato de aposentadoria do interessado, para 
fins de registro. 
LEGALIDADE 
Órgão: Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas - FVS/AM 
 
Processo: 11429/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FLAVIO MAIA BATISTA, NO CARGO DE 
INVESTIGADOR DE POLICIA, CLASSE ESPECIAL, MAT. Nº. 008.040-3D, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02/04/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 2694/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. TEREZINHA DE JESUS CAVALCANTE, 
NA CONDIÇÃO DE CONJUGE DO EXSERVIDOR O SR. NESTOR FRANCISCO 
CAVALCANTE, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
C3 ED-NFD-III, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 15/04/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11644/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IDALZIRA BARROS BRUNO DOS 
SANTOS, NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, PNF-ADM-
I, REFERENCIA E, MATRÍCULA 0248207A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
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SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
15/04/2014. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 10849/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LEILA CARDOSO, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 3ª CLASSE, MATRÍCULA N° 109.375- 4A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 14 DE 
JUNHO DE 2013. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 1092/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARILDA DE CASTRO 
CORREA, EX-CÔNJUGE DO SR. EDINEI GOMES CORREA, NO CARGO DE 3° 
SARGENTO, MATRICULA N° 052.420-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão:  NOTIFIQUE aos interessados, Sra. Edilene Nascimento Correa; e Sra. 
Marivalda de Castro Correa, além do AMAZONPREV; acerca do teor deste 
RELATÓRIO/VOTO e da sequente DECISÃO do presente processo, com cópia 
integral das peças citadas; para que tomem ciência. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM 
 
Processo: 1091/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. EDILENE NASCIMENTO 
CORREA, CÔNJUGE DO SR. EDINEI GOMES CORREA, NO CARGO DE 3° 
SARGENTO, MATRÍCULA N° 052.420-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E DE 20 DE DEZEMBRO 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM 
 
Processo: 11575/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VALDELIZE MOREIRA REBELO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MAT. Nº. FEC07/41862, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 14/06/2013. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11508/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOAO NEGREIROS CASTILHO, NO CARGO 
DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 1º CLASSE, REFERENCIA PC-INV-I, MAT. Nº. 
119.028-8D, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
02/04/2014. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 11704/2014 
Natureza: Aposentadoria 

Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ORINILZA MAFRA COSTA, NO CARGO DE 
PROFESSOR, PF20-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERENCIA F, MAT. Nº. 117.751-6F, 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17/04/2014. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 4741/2012 
Natureza: Prest. de Contas de Convênio 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. LUIZ S. VIEIRA, ARCEBISPO 
METROPOLITANO DE MANAUS, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 38/12, 
FIRMADO COM A SEC. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado de Cultura - SEC 
 
Processo: 11308/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROSALINA DOS SANTOS RODRIGUES, 
NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE E-08, MATRÍCULA Nº. 065.889-8B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 06 DE MAIO DE 2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
 
Processo: 11123/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ALBERTO ISAIAS RAMIRES FILHO, NO 
CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA N° 
126.630-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 25 DE 
JULHO DE 2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
CONSELHEIRO RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR 
 
Processo: 309/2007 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZA AUGUSTO SOARES, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
218, DATADO NO DOE DE 27.12.2005. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: 
 
Processo: 3774/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DEIZE MARIA SOUZA DE AZEVEDO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, JUNTO À SEMED. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: MULTA 
Órgão: PREF. MUN. DE MANICORÉ 
 
Processo: 5095/2011 
Natureza: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, REALIZADO PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO, PARA SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA 
ATUAREM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: MULTA 
Órgão: PREF. MUN. DE PRESID.FIGUEIREDO 
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Processo: 1214/2012 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA NUNES DE OLIVEIRA, 
PROFESSORA 1-D, MATRÍCULA 106.947-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 20.10.2011. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 10850/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA RAIMUNDO FRANCIRLEI DA COSTA LOPES, NO 
CARGO DE TÉCNICO DE RADIOLOGIA MÉDICA, CLASSE D, MATRÍCULA N° 
006.940-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM - SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
11 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: SUSAM - Secretaria de Estado da Saúde 
 
Processo: 10882/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA APARECIDA PIMENTEL DA SILVA, 
NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE A, REFERENCIA 4, 
MATRÍCULA N° 004.364-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM - 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
 
Processo: 11184/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CLARINDA SANTOS DE ABREU, NO 
CARGO DE COZINHEIRO, CLASSE C, REFERENCIA 3, MAT. Nº. 103.260-7B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 18/06/2013. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM 
 
Processo: 5225/2011 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SANDRA DE ANDRADE ANTONY BRITO, 
INVESTIGADORA DE POLICIA, 1º CLASSE, MATRÍCULA Nº 007.735-6C, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA POLICIA CIVIL, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 13/07/2011. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 11411/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA.VALDA DE SOUZA E SOUZA, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS, MAT. Nº 297, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº 19 DE 26/03/2014. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: 1. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Prefeitura Municipal de 
Presidente Figueiredo, anexando as correspondentes cópias reprográficas do 
Laudo Técnico Conclusivo, do Parecer do Ministério Público e deste Voto 
Preliminar, para que:  
1.2. Apresente justificativas/documentos acerca: a) da ausência na guia financeira 
da remuneração do cargo efetivo com a fundamentação legal das parcelas; b) das 
disparidades nas remunerações de contribuição de alguns meses, bem como da 
exclusão da gratificação natalina (Súmula n.º 16 – TCE/AM); c) do ato concessório 

de aposentadoria estar assinado pela Diretora Administrativa e Financeira do 
SISPREV; d) do registro do processo de admissão da servidora em cargo público 
efetivo no ano de 1993; 1.3. Se restar confirmada as irregularidades, retifique a 
guia financeira e o ato aposentatório, de modo a dar cumprimento as medidas ora 
elencadas, remetendo todos os documentos comprobatórios pertinentes. 2. 
Cumpridas as providências, após o transcurso do prazo, submeter a matéria à 
análise do órgão técnico, com posterior vista ao órgão ministerial, para, após, 
retornarem-me conclusos os autos. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo 
 
Processo: 2744/2012 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LUIZ CARLOS DE SOUZA, INVESTIGADOR 
DE POLÍCIA, MAT. 007.662-7D, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL 
DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PULICADO NO 
DOE DE 28.02.2012. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 2399/2012 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO FREIRE DE ALCANTARA, 
INVESTIGADOR DE POLÍCIA, MAT. 007.653-8D, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O 
DECRETO PULICADO NO DOE DE 19.01.2012. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 11187/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSE FERREIRA MENDES, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª CLASSE, REFERENCIA A, 
MAT. Nº. 100.077-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEPLAN, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 12/02/2014. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - 
SEPLAN 
 
Processo: 11381/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DA SRª IRIOMAR BARBOSA DA 
SILVA FRAGOSO, NO CARGO DE COZINHEIRA, MAT. 834 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, CONFORME PORTARIA Nº 041, 
DE 07/11/13, PUBLICADA NO DOE DE 21/11/13. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: 1. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias à Prefeitura Municipal de 
Presidente Figueiredo, anexando as correspondentes cópias reprográficas do 
Laudo Técnico Conclusivo, do Parecer do Ministério Público e deste Voto 
Preliminar, para que:  
1.2. Apresente justificativas/documentos acerca: a) da ausência na guia financeira 
da remuneração do cargo efetivo com a fundamentação legal das parcelas; c) do 
ato concessório de aposentadoria estar assinado pela Diretora Administrativa e 
Financeira do SISPREV.  
1.3. Se restar confirmada as irregularidades, retifique a guia financeira e o ato 
aposentatório, de modo a dar cumprimento as medidas ora elencadas, remetendo 
todos os documentos comprobatórios pertinentes. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo 
 
Processo: 11410/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROSALINA PANTOJA BASTOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS, MAT. Nº 410, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº 018 DE 25/03/2014. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
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Decisão: 1. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias ao SISPREV do Município de 
Presidente Figueiredo, anexando as correspondentes cópias reprográficas do 
Parecer do Ministério Público e deste Voto Preliminar, a fim de prestar 
esclarecimentos a esta Corte de Contas quanto à possível falha na guia financeira 
que não traz a remuneração do cargo efetivo com a fundamentação legal das 
parcelas; o ato concessório da aposentadoria está assinado pela Diretora 
Administrativa e Financeira do SISPREV, bem como quanto à inclusão indevida 
nos proventos de parcelas não incorporáveis, tais como a Gratificação Natalina, 
enviando documentos comprobatórios; 
2. Caso a gratificação conste do cálculo, proceder a sua exclusão, devendo 
elaborar nova planilha de cálculo da média aritmética, emitindo nova guia 
financeira e novo ato retificador e a sua publicação.  
3. Informe-se que o não atendimento implicará em aplicação de multa regimental 
e possível julgamento pela ilegalidade do ato. 
 4. Cumpridas as providências, após o transcurso do prazo, submeta a matéria à 
análise do órgão técnico, com posterior vista ao órgão ministerial, para, após, 
retornarem-me conclusos os autos. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo 
 
Processo: 2371/2012 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ESMERALDA GUIMARÃES DE BARROS, 
INVESTIGADOR DE POLÍCIA, MAT. 007.600-7B, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA POLÍCIA CÍVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O 
DECRETO PULICADO NO DOE DE 13.12.2011. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 11305/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IEDA ROSA MENDONÇA, NO CARGO DE 
ANALISTA LEGISLATIVO, CLASSE C, MATRÍCULA Nº. 0473-9, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA CMM, DE ACORDO COM O ATO DA PRESIDENCIA 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 27 DE MARÇO DE 2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Câmara Municipal de Manaus 
 
Processo: 11539/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSÉ RODRIGUES DE LIMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, NIVEL III, CLASSE E, MAT. Nº. FEC07/41438, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 26/08/2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11456/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LIDUINA BARROS DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA F, MAT. Nº. 
134.409-9E, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24/03/2014. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11468/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SUELY PEIXOTO DAVILA, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA G, MAT. Nº. 030.602-
9C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20/03/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 

Decisão: Determino, ainda, a notificação do Chefe do Poder Executivo Estadual, 
com fundamento no art. 264, §3º, da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, para que, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, por meio do órgão competente -AMAZONPREV, 
retifique o ato de aposentadoria e a guia financeira, de modo a incluir no cálculo 
dos proventos a gratificação de localidade, assim como informe a esta Corte de 
Contas, acerca do cumprimento das medidas ora determinadas, remetendo os 
documentos comprobatórios pertinentes. 
LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11041/2014 
Natureza: Transferência 
Objeto: TRANSFERÊNCIA DO SR. ANTONIO MORAES DE OLIVEIRA, NO 
CARGO DE 2º SARGENTO QPPM, MAT. Nº. 056.071-5A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 19/06/2013. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM 
 
Processo: 11438/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ORLANDA DOS SANTOS FARIAS, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA F, 
MATRICULA N 125.031-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
26/03/2014. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11341/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DO ROSÁRIO DE 
OLIVEIRA MONTEIRO FIGUEIREDO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MATRÍCULA FEC07/41504, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 04.06.2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11442/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA DARC DOS SANTOS TAVARES, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA H, MAT. 
Nº. 024.188-1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26/03/2014. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11474/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUZINETE DA SILVA OLIVEIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESPIII, REFERENCIA H, MAT. Nº. 
029.974-0C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17/03/2014. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 1574/2013 
Natureza: Admissão de Pessoal 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, OBJETIVANDO CONTRATAR 
PROFESSORES PARA ATUAREM NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO, EDITAL Nº 01/2013-PMM, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
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MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAZONAS, 20/02/13 E REPUBLICADO EM 
22/02/2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Manicoré 
 
Processo: 3238/2013 
Natureza: Admissão de Pessoal 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, EDITAL Nº 02/2013-PMM, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS DE 
12/04/2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Prefeitura Municipal de Manicoré 
 
Processo: 2652/2012 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. EUGÊNIO PASCELLI FERREIRA LOPES, 
INVESTIGADOR DE POLÍCIA, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 007.781-0C, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL/AM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 31.11.2011. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 2635/2012 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO JOAQUIM MENEZES DE 
AQUINO, MAT. 113.326-8D, INVESTIGADOR DE POLÍCIA DO QUADRO DE 
PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM 
O DECRETO PULICADO NO DOE DE 25.01.2012. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 6284/2011 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO SERPA, 
INVESTIGADORA DE POLICIA, 1º CLASSE, MATRÍCULA Nº 013.861-4E, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA POLICIA CIVIL, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 06/10/2011. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 2842/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA A MATIAS PEIXOTO COIMBRA E MARCELO 
PEIXOTO COIMBRA, NA CONDIÇÃO DE FILHOS DA SRA. MARIVETE DE 
SOUZA PEIXOTO, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MAT. Nº FEC08/45015, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25/03/2013. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: 1. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias ao Instituto Municipal de 
Previdência dos Servidores de Itacoatiara - IMPREVI, para que envie a esta Corte 
de Contas a última remuneração da ex-servidora enquanto ativa; Comprovante do 
primeiro pagamento aos beneficiários e o Valor total da pensão discriminando o 
percentual devido a cada beneficiário.  
2. Informe-se que o não atendimento implicará em aplicação de multa regimental 
e possível julgamento pela ilegalidade do ato. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 5738/2013 
Natureza: Pensão 
Objeto: CONCEDER PENSÃO A SRA. REGINA MARIA DE CASTRO AMORA, 
NA CONDIÇÃO DE CONJUGE DO EXSERVIDOR, O SR. CARLOS DA SILVA 

AMORA, OCUPANTE DO CARGO DE ESCRIVÃO DE POLICIA, CLASSE 
ESPECIAL, MATRÍCULA Nº. 007.795-0E, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 19 DE JULHO DE 2013. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 2472/2012 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. CARLOS DA SILVA AMORA, ESCRIVÃO DE 
POLÍCIA, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 007.795-0D, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 02.12.2011. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
RELATOR: AUDITOR MÁRIO DE MORAES COSTA FILHO 
 
Processo: 266/2013 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO MIRANDA DA ROCHA, NO 
CARGO DE VIGIA, MAT. Nº 0228, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
DE TABATINGA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 345 DE 16.09.2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: PREF. MUN. DE TABATINGA 
 
Processo: 1205/2013 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA DA SILVAMENDONÇA, NO 
CARGO DE ASSITENTE EM SAÚDE 9-C, MAT. Nº 009.331-9A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 16.10.2012. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 1640/2013 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA GERALDA NEVES DA 
COSTA, NO CARGO DE COPEIRO B-09, MATRÍCULA 014.011-2 A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM O D.O.M DE 27/12/12. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 2649/2012 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, DA SRA. MARIA DO CARMO 
OLIVEIRA DA SILVA, MAT. 093.732-0A, MÉDICO DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PULICADO NO DOM DE 
13.01.2012. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 88/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: CONCEDER PENSÃO A THIAGO PEREIRA RIBEIRO, NA CONDIÇÃO 
DE FILHO MENOR DA EX-SERVIDORA A SRA. MARIA CLEIDIMAR PEREIRA, 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA 
Nº. 025.395-B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
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Órgão: SEDUC - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
 
Processo: 4815/2012 
Natureza: Admissão de Pessoal 
Objeto: ADMISSÃO DE PESSOAL MEDIANTE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, REALIZADO PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS-U.E.A., PARA PREENCHIMENTO DE 04 (QUATRO) VAGAS, 
CONFORME O EDITAL Nº 83/2012-GR/UEA, PUBLICADO NO D.O.E. DE 31 DE 
JULHO DE 2012. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: JULGAR ILEGAL AS PRESENTES ADMISSOES 
ILEGALIDADE 
Órgão: Universidade do Estado do Amazonas – UEA 
 
Processo: 1058/2001 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA CLEIDIMAR PEREIRA, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, CÓDIGO NAO-01-007, CLASSE B, 
REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 025.395-2A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE 
DE 26.06.2000. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão:  ARQUIVAMENTO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 3745/2008 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA MENOR JAMYLLE PEREIRA 
RIBEIRO, FILHA DA EX-SEGURADA DA SEDUC, SRA. MARIA CLEIDIMAR 
PEREIRA. PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 28 DE ABRIL DE 2008. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 5429/2011 
Natureza: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA ATUAREM 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO PRETO DA EVA, NO EXERCÍCIO DE 2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: MULTA 
Órgão: PREF. MUN. DE RIO PRETO DA EVA 
 
Processo: 10341/2013 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA DE OLIVEIRA FRAZÃO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPLIV, REFERÊNCIA B, 
MATRÍCULA Nº 025.421-5C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 02.04.2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEDUC - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
 
Processo: 10359/2013 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSÉ DE LIMA ALVES, 7ª CLASSE, 
ED- MAG-VII, REFERÊNCIA C, MATRÍCULA 026.509-8C, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 04.04.2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 10506/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FLÁVIO SANTOS LINS, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, B-V-II, MATRÍCULA Nº006.076-3A, DO QUADRO 

DE PESSOAL DA PGM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.M DE 03 DE MAIO DE 2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Procuradoria Geral do Município de Manaus - PGM 
 
Processo: 10668/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. VITERBO ENCARNAÇÃO BARBOSA LIMA, 
NO CARGO DE AS- COPEIRO B-06, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, 
DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.M DE 11 DE SETEMBRO 
de 2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
Processo: 2421/2014 
Natureza: Termo de Ajustamento de Gestão - TAG 
Objeto: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO, REFERENTE AOS 
CONVÊNIOS FIRMADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E CIDADANIA - SEAS E A ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE 
ROMPENDO FRONTEIRAS DO AMAZONAS - ASISRFAM. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: Aprovação do termo de ajustamento de gestão n.º 013/2014-
GAUD/MJMCF. 
DEFERIMENTO 
Órgão: Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania - SEAS 
 
Processo: 10401/2013 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SR. JOSÉ JUVENAL FERREIRA LIMA, NO 
CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 1ª CLASSE, PC.INV-I, MATRÍCULA 
Nº 113.327-6D, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLICIA CIVIL, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 03 DE MAIO DE 2013. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Arquivamento dos autos por duplicidade de objeto 
ARQUIVAMENTO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 10635/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DELZUITA GOMES CORTEZ, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS A-I-II, MATRÍCULA N° 074.168-0C, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMAD, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.M 
DE 28 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
 
Processo: 10946/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ESMERALDA DA SILVA LIMA, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE D, REFERENCIA 4, MATRICULA N° 
004.249-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM - SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
22 DE JULHO DE 2013. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Proposta de voto pela ilegalidade e negativa de registro. 
ILEGALIDADE 
 
Processo: 5099/2010 
Natureza: Prest. de Contas de Convênio 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARINTINS, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 
67/2010, FIRMADO COM A SEC. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, terça-feira, 18 de novembro de 2014                                                                                                                                                       Ano V, Edição nº 1011, Pag. 26 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

Decisão: - Considerem revel o Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia e multem-no em 
R$ 8.768,25 em razão das impropriedades suscitadas e não sanadas ao longo 
deste feito; - Fixem prazo de 30 dias ao jurisdicionado para que recolha o valor 
inerente à multa imposta; - Autorizem desde já instauração de cobrança executiva 
caso não haja recolhimento da sanção pecuniária imposta; - Determinações ao Sr. 
Robério dos Santos Pereira Braga a fim de que cumpra, com maior rigor, as 
determinações da Resolução n.º 12/12 - TCE/AM; - Notifiquem os interessados 
acerca do desfecho destes autos; 
CONTAS IRREGULARES 
Órgão: Secretaria de Estado de Cultura - SEC 
 
Processo: 2634/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA ALDESIR AUSIER BARRETO, 
NA CONDIÇÃO DE CONJUGE DO EXSERVIDOR O SR. LEOZENILDO DURVAL 
BARRETO, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL, 3º CLASSE, 
REFERENCIA A, MAT. Nº. 021091-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEAD, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 13/05/2014. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEAD - Secretaria de Estado da Administração e Gestão 
 
Processo: 2131/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DOS SANTOS SALGADO, NA 
CONDIÇÃO DE CONJUGE DO SR. BENEDITO VIERIA SALGADO, OCUPANTE 
DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C3, MAT. Nº. 028070-4B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 11/04/2014. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 11481/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LAODETE CURTARELLI, NO CARGO DE 
PROFESSOR, PF20-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERENCIA G, MAT. Nº. 102.643-
7D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/03/2014. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 11458/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARCIA MAIA DA SILVA FONSECA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERENCIA G, MAT. Nº. 
103.664-5B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24/03/2014. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 11568/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VALDEMARINA DA SILVA LIMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, PF20-LPL-IV, REFERENCIA G, 4ª CLASSE, MAT. Nº. 
118.658-2C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08/04/2014. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 10542/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA PAZ DA SILVA LOPES, AS - 
TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA D-09, MATRÍCULA N° 112.246-0A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M DE 28 DE JUNHO DE 2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Aposentadoria compulsória da Sra. Maria da Paz da Silva Lopes, AS-
Técnico em Patologia Clinica D-09, matricula 112.246-0 A, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. 
ILEGALIDADE 
Órgão: SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
Processo: 3091/2014 
Natureza: Termo de Ajustamento de Gestão - TAG 
Objeto: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO - TAG, REFERENTE À 
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO PARA DIVERSOS CARGOS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES, NA ÁREA DE SAÚDE, 
PELO PERÍODO ADICIONAL A CONTAR DE 13/05/2014, ATÉ A REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Aprovação acerca do termo de ajustamento de gestão n.º 015/2014-
GAUD/MJMCF 
DEFERIMENTO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Silves 
 
Processo: 10763/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MIRTA DE OLIVEIRA, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERENCIA A, MAT. Nº. 134.411-
0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25/11/2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 11482/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA PANTOJA COUTINHO, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PNF-ASG-I, MAT. Nº. 
028.055-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 13/03/2014. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 11459/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE FATIMA GASPAR MARTINS, 
NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE D, REFEENCIA 
3, MAT. N 006.329-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 31/01/2014. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
 
Processo: 11179/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSE MACHADO MARINHO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPLIV, REFERENCIA A, MAT. Nº. 
024.218-7A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 16/07/2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 11467/2014 
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Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ORANGE PEREIRA DA SILVA, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERENCIA 02, MAT. Nº. 
194.017-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20/03/2014. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM 
 
Processo: 11557/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE 
ARAUJO SILVA, NO CARGO DE PROFESSORA, NIVEL 1, CLASSE E, MAT. Nº. 
FEE03/42874, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO 
OFICIAL DOS MUNICIPIOS DE 22/07/2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11513/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE LOURDES LIMA VILAS BOAS, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PFN-ASG-I, 
REFERENCIA E, MAT. Nº. 029.686-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03/04/2014. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Aposentadoria da Sra. Maria de Lourdes Lima Vilas Boas, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, 1.a Classe, PNF-ASG-I, Referência E, Matrícula n.° 
029.686-4A, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, através 
do Decreto de 03 de abril de 2014. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC 
 
Processo: 10304/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. WILMA JOBIM DE SOUZA, 
MATRÍCULA Nº 065.143-5A, NO CARGO DE ASSITENTE EM SAÚDE, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Aposentadoria da Sra. WILMA JOBIM DE SOUZA, Assistente em Saúde 
C-07, matrícula 065.143-5 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: SEMSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 
Processo: 11117/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO SOARES RAMOS, 
NO CARGO DE ES- ENFERMEIRO F- 12, MATRICULA N° 010.508-2A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M DE 31 DE JULHO DE 2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
 
Processo: 11555/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FÁTIMA DA SILVA LIMA, NO CARGO DE 
PROFESSORA, NIVEL II, CLASSE C, MAT. Nº. FEC08/40099, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DE 
05/12/2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 

 
Processo: 10678/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO DA SILVA SOARES, NO 
CARGO DE LANTERNEIRO C-V-II, MATRÍCULA 003.691-9A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMINF, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.M. DE 07.08.2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF 
 
Processo: 11455/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES 
DE OLIVEIRA, NO CARGO DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA, CLASSE ESPECIAL, 
MAT. Nº. 007.690-2C, DO QUADRO DE PESSAOL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 21/03/2014. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 11584/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ RIBAMAR MARQUES DE FREITAS, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MAT. Nº. FEC07/41120, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 04/06/2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11605/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SONIA FRANCINETH MOTA DA COSTA, 
NO CARGO DE PROFESSORA, NIVEL 2, MAT. Nº FEE03/41293, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DE 
12/06/2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11553/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TANIA LUCIA ROLIM CAVALCANTE, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, MAT. Nº. FEE03/11103, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17/11/2013. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 11116/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA ARAUJO DE 
SOUZA, NO CARGO DE AS AUXILIAR ADMINISTRATIVO, MATRICULA N° 
010.980-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M DE 31 DE JULHO DE 2013. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
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Processo: 11560/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 
FELIPE, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA 
G, MATRÍCULA 1118706B DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 09/04/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 10705/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTAR A SRA. MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO PASCOAL DE 
FARIA, NO CARGO DE ESCRIVÃ, CLASSE F, NIVEL III, DO QUADRO DE 
PESSOAL DO TJ/AM, DE ACORDO COM O ATO Nº. 440/2013 DO DIARIO 
ELETRONICO DA JUSTIÇA DE 18/12/2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade, registro e posterior arquivamento. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM 
 
Processo: 11700/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA ELIZABETH BENTES MAGALHÃES, 
NO CARGO DE ENFERMEIRO, CLASSE D, REFERENCIA 1, MT. N 004.484-9A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 28/04/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: APOSENTADORIA DA SRA. ANA ELIZABETH BENTES MAGALHÃES, 
NO CARGO DE ENFERMEIRO, CLASSE D, REFERENCIA 1, MT. N 004.484-9A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 28/04/2014. LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM 
 
Processo: 11114/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROSALBA DUARTE ARAÚJO, NO CARGO 
DE AS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, MATRICULA N° 009.356-4A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M DE 06 DE AGOSTO DE 2013. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: APOSENTADORIA DA SRA. ROSALBA DUARTE ARAÚJO, NO 
CARGO DE AS TÉCNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO, MATRICULA N° 009.356-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMSA, DE ACORDO 
COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.M DE 06 DE AGOSTO DE 2013. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
 
Processo: 11283/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. HELIO RODRIGUES DA SILVA, NO CARGO 
DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 1ª CLASSE, MAT. Nº. 120.525-0C, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 31/01/2014. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julguem legal a Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
Sr. Hélio Rodrigues da Silva. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 5928/2013 
Natureza: Admissão de Pessoal 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES Nº 001/2013, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Prefeitura Municipal de Iranduba 
 
Processo: 6801/2013 
Natureza: Admissão de Pessoal 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA REALIZADA PELO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IRANDUBA, EXERCÍCIO DE 2012. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: JULGAR ILEGAL AS PRESENTES ADMISSÕES 
ILEGALIDADE 
Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iranduba - SAAE 
 
Processo: 2833/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA AOS MENORES WILLAME MONTEIRO COSTA 
E GERONIMO MONTEIRO COSTA, NA CONDIÇÃO DE FILHOS DA SRA. 
SONJA MONTEIRO GIL, OCUPANTE DO CARGO DE MERENDEIRA, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 22/07/2013. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Proposta de voto pela legalidade com recomendação. 
LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
 
Processo: 1304/2014 
Natureza: Retificação/ Revisão de Aposentadoria e Reforma 
Objeto: RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA CARLOS 
ARRUDA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MAT. Nº. 0272, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DE 30/01/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: Prefeitura Municipal de Lábrea 
 
Processo: 1089/2014 
Natureza: Admissão de Pessoal 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA UEA, PARA 
PREENCHIMENTO DE 01 (UMA) VAGA PARA PROFESSOR, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA, 
CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL Nº 23/14/GR/UEA, PUBLICADO DO 
DOE DE 06/02/14. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Universidade do Estado do Amazonas – UEA 
 
Processo: 11476/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROMILDA ROLOFF SCHWERZ, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESPIII, REFERENCIA G, MAT. Nº. 
029.215-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/03/2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 11593/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SR. MARIA DE NAZARE DO VALE QUEIROZ, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-III, REFERENCIA E, MAT. 
N 145.022-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08/04/2014. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE COM DETERMINAÇÃO 
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Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 10419/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. COLETTE DUPRE DOS SANTOS TELES, 
NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 2ª CLASSE, MATRÍCULA N° 
172.417-7A, DO QUADRO DE PESSOAL POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2013. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: APOSENTADORIA DA SRA. COLETTE DUPRE DOS SANTOS TELES, 
NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 2ª CLASSE, MATRÍCULA N° 
172.417-7A, DO QUADRO DE PESSOAL POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2013. 
LEGALIDADE E REGISTRO 
Órgão: Polícia Civil do Estado do Amazonas 
 
Processo: 1777/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. FRANCISCO ALDENOR 
MORAES, CÔNJUGE DA SRª. FRANCISCA MARQUES DE MORAES, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA N° 027.845-9B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E DE 19 DE FEVEREIRO 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC 
 
Processo: 10614/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ ROBERTO PACHECO ASSAS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA 085.101-9B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMINF, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 28.06.2013. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ ROBERTO PACHECO ASSAS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA 085.101-9B, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMINF, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 28.06.2013. 
 

Manaus, 18 de novembro de 2014 
 
 

ADRIELLE CLARA SILVA MELO 
Chefe do Departamento da Primeira Câmara 

 
 
 
 
PAUTA DA SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
18/11/2014, às 10:00 h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
 
Conselheiro: JÚLIO CABRAL. 
 
01) PROCESSO n.1122/2014 
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Concurso Público, conforme Edital 
n.08/2012 de 10/12/2012. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Cleinaldo de Almeida Costa. 
Procuradora: Roberto Cavalcante Krichanã da Silva. 
 
02) PROCESSO n.4221/2011 

Objeto: Admissão de Pessoal mediante Concurso Público, conforme Edital 
n.106/2009, publicado no D.O.E. de 08.02.2010. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Omar José Abdel Aziz. 
Procuradora: Ademir Carvalho Pinheiro. 
 
03) PROCESSO nº3480/2010-3 volumes 
Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.12/2009. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Robério dos Santos Pereira Braga e José Xavier dos 
Anjos. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
 
04) PROCESSO nº2078/2013-5 volumes e anexos 
Objeto: Prestação de Contas da 2ª Parcela Única do Termo de Convênio 
n.059/2011. 
Órgão: SEDUC. 
Responsável(eis): Alzenir Silva de Menezes e Gedeão Timóteo Amorim. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro. 
 
05) PROCESSO nº5411/2012 e anexos 
Objeto: Prestação de Contas do Termo de Convênio n.013/2011. 
Órgão: SEDUC. 
Responsável(eis): Gedeão Timóteo Amorim e Tabira Ramos Dias Ferreira. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro. 
 
Conselheiro: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO. 
 
01) PROCESSO n.5749/2012-8 volumes 
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, 
conforme Edital n.004/2012 de 31/01/2012. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
Responsável(eis): Rosimeire da Costa e Silva e Antônio Fernando Fontes 
Vieira. 
Procuradora: Evanildo Santana Bragança. 
 
02) PROCESSO nº1512/2012 
Objeto: Prestação de Contas do Termo de Convênio n.12/2011. 
Órgão: SEPROR. 
Responsável(eis): Eronildo Braga Bezerra e Rodrigues Pinheiro. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
03) PROCESSO nº6027/2010 
Objeto: Prestação de Contas do Termo de Convênio n.84/2010. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Robério dos Santos Pereira Braga e Fernando Falabella. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
04) PROCESSO nº4722/2012-2 volumes 
Objeto: Prestação de Contas, Parcela Única do Termo de Convênio 
n.70/2011. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Robério dos Santos Pereira Braga e Carlos Gonçalves da 
Silva. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
05) PROCESSO nº2815/2011 
Objeto: Prestação de Contas do Termo de Convênio n.25/2010. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Robério dos Santos Pereira Braga e Ewerton Souza de 
Almeida. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
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06) PROCESSO nº5700/2013 e anexos 
Objeto: Prestação de Contas do Termo de Convênio n.12/2011. 
Órgão: SEMASDH. 
Responsável(eis): Marlúcia de Souza Chiroque e Olavo Maurillo Torres. 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire. 
 
Conselheira: YARA AMAZONIA LINS R. DOS SANTOS. 
 
01) PROCESSO nº145/2011-2 volumes 
Objeto: Prestação de Contas do Termo de Convênio n.42/2009. 
Órgão: SEPROR. 
Responsável(eis): Eronildo Braga Bezerra e Raimundo Pinheiro da Silva. 
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho. 
 
 
02) PROCESSO nº960/2013-2 volumes 
Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.001/2012. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Robério dos Santos Pereira Braga e Francisco Afonso 
Borges de Qieiroz. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
03) PROCESSO nº3746/2010 
Objeto: Prestação de Contas do Termo de Convênio n.17/2010. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Robério dos Santos Pereira Braga e Ana Claudia Motta 
de Oliveira. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
04) PROCESSO nº4021/2009 
Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.06/2009. 
Órgão: SEPROR. 
Responsável(eis): Eronildo Braga Bezerra e Núbia da Silva Neves. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
05) PROCESSO nº576/2010 
Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.45/2009. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Robério dos Santos Pereira Braga e Joel Rodrigues Lopo. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
 
Conselheira: YARA AMAZONIA LINS R. DOS SANTOS. 
 
06) PROCESSO nº1444/2012-2 volumes 
Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.31/2011. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Robério dos Santos Pereira Braga e Ana Claudia Motta 
de Oliveira. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
Auditor: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO. 
 
01) PROCESSO nº6176/2009-2 Volumes e anexo 
Objeto: Prestação de Contas do Termo de Convênio n.20/2009. 
Órgão: SEDUC. 
Responsável(eis): Gedeão Timóteo Amorim e Nunalva Pires da Silva. 
Procuradora: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça. 
 
02) PROCESSO nº1463/2012 

Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.04/2011. 
Órgão: SEPROR. 
Responsável(eis): Eronildo Braga Bezerra e Marciano da Silva Peixoto. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
03) PROCESSO nº144/2011 
Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.41/2010. 
Órgão: SEPROR. 
Responsável(eis): João Ferdinando Barreto e Eliete da Cunha Beleza. 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho. 
 
 
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de novembro de 2014 

 
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO 
GOMES FERREIRA, para que no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos junto a essa 
Corte de Contas, ao Departamento da Segunda Câmara – Deseg do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro assegurando o direito ao 
contraditório e ampla defesa, conforme art. 5º., inciso LV da Constituição 
Federal, referente ao Processo TCE nº6052/2010. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de Novembro de 2014. 
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. DIONISIA 
RODRIGUES COELHO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1056/2014 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº10260/2014, referente à sua 
Aposentadoria. 
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DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de Novembro de 2014. 
                                  
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 44 /2014-DICAMI 

 
Processo nº 10628/2013-TCE. Responsável: Sr. Mário José Chagas 
Paulain, Ex-Prefeito Municipal de Nhamundá. Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86,  97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, § 1º da LO/TCE , e ainda 
o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO  o Sr. Mário José Chagas 
Paulain, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, Cep 69060-020,  documentos 
e/ou justificativas como razões de defesa em face a Representação contra 
o notificado, objeto do Processo nº 10628/2013-TCE, disponível na DICAMI 
para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de novembro de 2014. 
 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 028/2014 – DICOP 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADA a 
Empresa CONSTRUTORA TRÊS L. LTDA, para no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, 
como razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados 
na Notificação N.º 004/2014-CI/DICOP/PMSRN-EXERCÍCIO 2013, reunidos 
no Processo Eletrônico TCE nº 11069/2014 que trata da Prestação de Contas 
do Sr. Mariolino Siqueira de Oliveira – Prefeito Municipal de Santa Isabel do 
Rio Negro, exercício 2013, ou recolher aos cofres públicos, com comprovação 
perante este Tribunal, o montante estabelecido na referida Notificação, 
decorrentes da não comprovação da boa e regular aplicação de recursos 
despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização 
por esta Corte de Contas, corrigido monetariamente. 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
novembro de 2014. 
 
 
 

MADSON LINO DE ASSIS RODRIGUES 
DIRETOR DICOP 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 1273/2013, e cumprindo o Acórdão de 
31/05/2012 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1942/2006, que trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 
Tabatinga, exercício de 2005, fica NOTIFICADO o Sr. Joel Santos Lima, Ex-
Prefeito Municipal de Tabatinga, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher o débito de R$ 883.760,93 (oitocentos 
e oitenta e três mil, setecentos e sessenta reais e noventa e três 
centavos) aos Cofres do Município de Tabatinga, e a multa no valor de R$ 
30.656,72 (trinta mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e setenta e dois 
o centavos) aos Cofres do Estado, ambos devidamente corrigidos 
monetariamente, com comprovação perante este de Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
novembro de 2014. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Raimundo José Michiles, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 3910/2013, e cumprindo o Acórdão de 12 
de julho de 2012 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 1649/2006, que trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 
de Anori, exercício 2005, fica NOTIFICADO o Sr. Ernesto Gomes da Rocha, 
Ex-Prefeito do Município de Anori, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a multa no valor de R$ 21.036,81 
(Vinte e um mil, trinta e seis reais e oitenta e um centavos) aos Cofres do 
Estado, devidamente corrigida monetariamente, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
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DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
novembro de 2014. 
 
  

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Auditor Relator Alípio Reis Firmo Filho nos autos do processo 
de cobrança executiva nº 5997/2011, e cumprindo o Acórdão de 02 de maio 
de 2003 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
2014/1991, que trata do Balanço Geral da Companhia Energética do 
Amazonas - CEAM, fica NOTIFICADO o Sr. Fernando de Sá Bonfim, Ex-
Dirigente da CEAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor de R$ 36.842,64 (Trinta e seis 
mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) aos 
Cofres do Estado, devidamente corrigida monetariamente, com comprovação 
perante este de Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÕES DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
outubro de 2014. 
 
   

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 6437/2012, e cumprindo o 
Acórdão de 22 de março de 2012 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 1274/2008, que trata da Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Amaturá, exercício 2007, fica NOTIFICADO o Sr. Luiz 
Pereira, Ex-Prefeito do Município de Amaturá, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor de R$ 
25.936,50 (Vinte e cinco mil, novecentos  e trinta e seis reais e 
cinqüenta centavos) aos Cofres do Estado, devidamente corrigida 
monetariamente, com comprovação perante este de Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
novembro de 2014. 
 
   

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Raimundo José Michiles e cumprindo o 
Acórdão de 21/07/2011 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 3261/2005, que trata da Prestação de Contas da Prefeitura  
Municipal de Tabatinga , exercício de 2004, fica NOTIFICADO o Sr. 
Raimundo Nonato Batista de l Souza, Ex-Prefeito Municipal de 
Tabatinga, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, recolher o débito  de R$ 49.182.272,87( quarenta e nove  milhões, 
cento e oitenta e dois mil, duzentos e setenta e dois   reais e oitenta e 
sete  centavos) aos Cofres do Município de Tabatinga, e a multa no valor de 
R$ 2. 061.347,90 (dois milhões , sessenta e um  mil, trezentos e quarenta 
e sete   reais e noventa  centavos) aos Cofres do Estado, ambos 
devidamente corrigidos monetariamente, com comprovação perante este de 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÕES DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
novembro  de 2014. 
                                  
 
 

Roberto Lopes Krichanã da Silva 
Chefe da DICREX 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ADALBERTO SOARES BONFIM –ex Diretor Geral e Ordenador de 
Despesa, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de oferecer razões de defesa em relação ao Processo TCE nº 2282/2013 
– Prestação de Contas da Maternidade Azilda da Silva Marreiro referente ao 
exercício de 2012,  em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Raimundo José Michiles. 
  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
Novembro de 2014. 
                                  
 
 

LOURIVAL ALEIXO DOS REIS  
Diretor Dicad/Am  
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